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| Apresentação 
  

Caros (as) Colegas Defensores (as) Públicos (as): 

Apresentamos a 17ª edição do Informativo do Núcleo Especializado de Segunda Instância e 

Tribunais Superiores, Boletim divulgado à carreira. 

Esta edição foi especialmente elaborada com enfoque apenas no Superior Tribunal de Justiça, 

contendo seleção dos principais julgados dos respectivos informativos, referentes ao primeiro 

semestre de 2014, sendo também incluídas decisões relevantes do informativo 543, publicado no 

mês de agosto. 
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  Atuação da Defensoria nos Tribunais Superiores 
    

Ementa: 

A DEFENSORIA PÚBLICA impetra o presente habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de D 

DE S, apontando, como autoridade coatora, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Apelação 

nº 3001783-47.2013.8.26.0510). Consta dos autos que o juízo de 1o Grau julgou extinta a medida 

socioeducativa de internação, acolhendo a conclusão do relatório técnico que recomendava a 

desinternação. O paciente havia sido internado pela prática do ato infracional equivalente ao crime 

previsto no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal. O Tribunal de origem acolheu o Recurso do 

Ministério Público, em acórdão assim ementado (fls. 45/46): APELAÇÃO - Ato infracional equiparado 

ao crime de roubo perpetrado mediante o emprego de arma de fogo e concurso de agentes – 
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Sentença que determinou a extinção de medida socioeducativa de internação - Insurgência do 

Ministério Público - Acolhimento - Ato infracional praticado mediante violência e agrave ameaça à 

pessoa - Circunstâncias pessoais e do caso concreto que determinam a reinserção do adolescente 

na medida socioeducativa anteriormente cumprida - Necessidade de reavaliação criteriosa do caso 

em sede de execução, condicionante da progressão ou da extinção – Internação cumprida por 

apenas 08 meses - Período insuficiente para promoção da ressocialização e reeducação do 

adolescente - Subsistência do caráter pedagógico e ressocializador da internação - Parecer técnico 

que não vincula o Juiz - Súmula 84, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Apelo 

provido, com determinação. Afirma a impetrante, em síntese, que a gravidade em abstrato do ato 

infracional não justifica, por si só, a manutenção da medida de internação. Aduz que a autoridade 

coatora ignorou que o plano individual de atendimento deve servir de referência para a reavaliação 

da medida. Destaca que o parecer foi favorável. Aduz que a medida atingiu sua finalidade e pode 

ser extinta. Afirma que deve ser observado o princípio da brevidade previsto no ECA e em 

convenções internacionais. Pondera que "não há necessidade de análise profunda de qualquer 

prova para saber que a decisão atacada viola direito líquido e certo do paciente" (fl. 10). Afirma que 

há mandado de prisão expedido contra o paciente após mais de 6 (seis) meses de liberdade. Nesse 

contexto, requer a concessão da ordem, liminarmente inclusive, para que seja mantida a decisão de 

primeira instância. É o relatório. DECIDO. Tem esta Corte admitido a validade da internação de 

adolescente que pratica ato infracional com uso de violência ou grave ameaça à pessoa, situação 

presente na espécie: HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO PREVISTO NO 

ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA 

PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 2. ECA. ATO INFRACIONAL 

EQUIPARADO AO CRIME DE ROUBO PRATICADO COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO E EM 

CONCURSO DE AGENTES. IMPOSIÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. ATO 

PRATICADO COM VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA. POSSIBILIDADE. ART. 122, I, DO ESTATUTO 

MENORISTA. 3. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, buscando a racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do sistema recursal, 

vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser imperiosa a restrição do cabimento do 

remédio constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e no Código de Processo 

Penal. Nessa linha de evolução hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais 

admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o recurso ordinariamente cabível para a 

espécie. Precedentes. Contudo, devem ser analisadas as questões suscitadas na inicial no intuito de 

verificar a existência de constrangimento ilegal evidente - a ser sanado mediante a concessão de 



habeas corpus de ofício -, evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido processo legal. 2. O art. 

122 do Estatuto da Criança e do Adolescente autoriza a imposição da medida socioeducativa de 

internação nas hipóteses de ato infracional praticado com grave ameaça ou violência contra a 

pessoa, reiteração no cometimento de outras infrações graves ou descumprimento reiterado e 

injustificável de medida anteriormente imposta. Na espécie, o ato infracional praticado pelo 

paciente subsume-se ao tipo previsto no art. 157, § 2º, I  II, do Código Penal, o que remete, de 

pronto, à hipótese normativa prevista no inciso I do art. 122 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, não havendo, portanto, qualquer constrangimento ilegal. 3. Habeas corpus não 

conhecido. (HC 283.894/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 

20/03/2014, DJe 28/03/2014); HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 

DESCABIMENTO. ECA. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO A ROUBO CIRCUNSTANCIADO. MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CRIME COMETIDO COM 

VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. HABEAS CORPUS NÃO 

CONHECIDO. - Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo 

Tribunal Federal, tem amoldado o cabimento do remédio heróico, adotando orientação no sentido 

de não mais admitir habeas corpus substitutivo de recurso ordinário/especial. Contudo, à luz dos 

princípios constitucionais, sobretudo do devido processo legal e da ampla defesa, tem-se analisado 

as questões suscitadas na exordial a fim de se verificar a existência de constrangimento ilegal para, 

se for o caso, deferir-se a ordem de ofício. - O ato infracional equivalente ao crime de roubo 

circunstanciado autoriza a fixação da medida de internação, pois cometido com violência ou grave 

ameaça à pessoa, a teor do art. 122, inciso I, do ECA. Precedentes. Habeas corpus não conhecido. 

(HC 278.342/SP, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), 

SEXTA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 31/03/2014); Não obstante, tem-se em deliberação a 

extinção da medida de internação, porque atingidos os fins socioeducativativos buscados, 

inobstante o razoavelmente curto prazo da medida - de 17/12/2012 a 02/10/2013. Foi a extinção da 

medida recomendada por parecer técnico, referendado em audiência e, mesmo ante 

posicionamento contrário do órgão ministerial, admitida pelo juiz de primeiro grau. Neste limite, 

além de verificar relevância na argumentação trazida pelo impetrante (de que bem atestaria o 

laudo o sucesso da medida e que bem expusera o juiz de primeiro grau ser a mantença da 

internação na espécie um retrocesso ao adolescente, com apoio familiar), vejo que o fato de ter o 

adolescente permanecido por mais de seis meses em liberdade, desde a extinção da medida em 

primeiro grau, sem notícia de novas infrações, torna mais recomendável manter-se a situação atual, 

até o breve julgamento de mérito deste writ. Diante do exposto, concedo a liminar requerida, para 

que o paciente aguarde em liberdade ao julgamento de mérito deste habeas corpus. Solicitem-se 



informações à autoridade apontada como coatora e ao juízo de 1º Grau. Após, ao Ministério Público 

Federal, para parecer. Oportunamente, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. (STJ, HC 

294704, 4º Turma, Min. Relator Ministro NEFI CORDEIRO, DJ 22/05/2014) 
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  Seleção de Julgados do Superior Tribunal de Justiça 
 

1) DIREITO CIVIL  

 

FAMÍLIA 

DIREITO CIVIL. CARACTERIZAÇÃO COMO BEM DE FAMÍLIA DO ÚNICO IMÓVEL RESIDENCIAL DO 

DEVEDOR CEDIDO A FAMILIARES. Constitui bem de família, insuscetível de penhora, o único imóvel 

residencial do devedor em que resida seu familiar, ainda que o proprietário nele não habite. De 

fato, deve ser dada a maior amplitude possível à proteção consignada na lei que dispõe sobre o 

bem de família (Lei 8.009/1990), que decorre do direito constitucional à moradia estabelecido no 

caput do art. 6º da CF, para concluir que a ocupação do imóvel por qualquer integrante da entidade 

familiar não descaracteriza a natureza jurídica do bem de família. Antes, porém, isso reafirma esta 

condição. Impõe-se lembrar, a propósito, o preceito contido no art. 226, caput, da CF – segundo o 

qual a família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado –, de modo a indicar que aos 

dispositivos infraconstitucionais pertinentes se confira interpretação que se harmonize com o 

comando constitucional, a fim de assegurar efetividade à proteção a todas as entidades familiares 

em igualdade de condições. Dessa forma, tem-se que a Lei 8.009/1990 protege, em verdade, o 

único imóvel residencial de penhora. Se esse imóvel encontra-se cedido a familiares, filhos, 

enteados ou netos, que nele residem, ainda continua sendo bem de família. A circunstância de o 

devedor não residir no imóvel não constitui óbice ao reconhecimento do favor legal. Observe que 

o art. 5º da Lei 8.009/1990 considera não só a utilização pelo casal, geralmente proprietário do 

imóvel residencial, mas pela entidade familiar. Basta uma pessoa da família do devedor residir 

para obstar a constrição judicial. [...] (EREsp 1.216.187-SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado 

em 14/5/2014, grifou-se). 

Para processo,clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LIMITES DOS EFEITOS DA SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO 

REVISIONAL DE ALIMENTOS. Os efeitos da sentença proferida em ação de revisão de alimentos – 

seja em caso de redução, majoração ou exoneração – retroagem à data da citação (art. 13, § 2º, da 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1321191&num_registro=201100707186&data=20140530&formato=PDF


Lei 5.478/1968), ressalvada a irrepetibilidade dos valores adimplidos e a impossibilidade de 

compensação do excesso pago com prestações vincendas. Com efeito, os alimentos pagos 

presumem-se consumidos, motivo pelo qual não podem ser restituídos, tratando-se de princípio de 

observância obrigatória e que deve orientar e preceder a análise dos efeitos das sentenças 

proferidas nas ações de revisão de verbas alimentares. Ademais, convém apontar que o 

ajuizamento de ação pleiteando exoneração/revisão de alimentos não exime o devedor de 

continuar a prestá-los até o trânsito em julgado da decisão que modifica o valor da prestação 

alimentar ou exonerá-lo do encargo alimentar (art. 13, § 3º, da Lei 5.478/1968). Da sentença 

revisional/exoneratória caberá apelação com efeito suspensivo e, ainda que a referida decisão seja 

confirmada em segundo grau, não haverá liberação da prestação alimentar se for interposto 

recurso de natureza extraordinária. Durante todo o período de tramitação da ação 

revisional/exoneratória, salvo se concedida antecipação de tutela suspendendo o pagamento, o 

devedor deverá adimplir a obrigação, sob pena de prisão (art. 733 do CPC). [...] Nessa linha 

intelectiva, especialmente em atenção ao princípio da irrepetibilidade, em caso de redução da 

pensão alimentícia, não poderá haver compensação do excesso pago com prestações vincendas. 

Essa solução afasta o enriquecimento sem causa do credor dos alimentos, porque o entendimento 

contrário – sentença de redução ou exoneração dos alimentos produzindo efeitos somente após o 

seu trânsito em julgado – ensejaria a inusitada consequência de submeter o alimentante à execução 

das parcelas pretéritas não adimplidas (por qualquer razão), mesmo estando ele amparado por 

decisão judicial transitada em julgado que diminuiu ou até mesmo eliminou o encargo, desfecho 

que configuraria manifesta negativa de vigência aos arts. 15 da Lei 5.478/1968 e 1.699 do CC/2002 

(correspondente ao art. 401 do CC/1916). [...] Precedentes citados: REsp 172.526-RS, Quarta Turma, 

DJ 15/3/1999; e REsp 967.168-SP, Terceira Turma, DJe 28/5/2008. (EREsp 1.181.119-RJ, Rel. 

originário Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 

27/11/2013, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO DO 

COMPANHEIRO SOBREVIVENTE EM AÇÃO POSSESSÓRIA. Ainda que o companheiro supérstite não 

tenha buscado em ação própria o reconhecimento da união estável antes do falecimento, é 

admissível que invoque o direito real de habitação em ação possessória, a fim de ser mantido na 

posse do imóvel em que residia com o falecido. O direito real de habitação é ex vi legis decorrente 

do direito sucessório e, ao contrário do direito instituído inter vivos, não necessita ser registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis. É de se ver, portanto, que há direito sucessório exercitável desde a 
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abertura da sucessão, sendo que, a partir desse momento, terá o cônjuge/companheiro 

sobrevivente instrumentos processuais para garantir o exercício do direito de habitação, inclusive, 

por meio dos interditos possessórios. Assim sendo, é plenamente possível a arguição desse direito 

para fins exclusivamente possessórios, até porque, entender de forma diversa, seria negar proteção 

justamente à pessoa para o qual o instituto foi desenvolvido e em momento pelo qual ele é o mais 

efetivo. [...]  Nesse contexto, vale ressaltar o disposto no art. 1.210, § 2º, do CC, segundo o qual 

“não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito 

sobre a coisa”, e o Enunciado 79 das Jornadas de Direito Civil, que dispõe que “a exceptio 

proprietatis, como defesa oponível às ações possessórias típicas, foi abolida pelo Código Civil de 

2002, que estabeleceu a absoluta separação entre os juízos possessório e petitório”. (REsp 

1.203.144-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 27/5/2014, grifou-se).   

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. DIREITO REAL DE HABITAÇÃO. A companheira sobrevivente faz jus ao direito real de 

habitação (art. 1.831 do CC) sobre o imóvel no qual convivia com o companheiro falecido, ainda 

que tenha adquirido outro imóvel residencial com o dinheiro recebido do seguro de vida do de 

cujus. De fato, o art. 1.831 do CC reconhece ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime 

de bens, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza 

a inventariar, silenciando quanto à extensão desse direito ao companheiro sobrevivente. No 

entanto, a regra contida no art. 226, § 3º, da CF, que reconhece a união estável entre o homem e a 

mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento, é norma de 

inclusão, sendo contrária ao seu espírito a tentativa de lhe extrair efeitos discriminatórios entre 

cônjuge e companheiro. Assim sendo, o direto real de habitação contido no art. 1.831 do CC deve 

ser aplicado também ao companheiro sobrevivente (REsp 821.660-DF, Terceira Turma, DJe 

17/6/2011). Além do mais, o fato de a companheira ter adquirido outro imóvel residencial com o 

dinheiro recebido pelo seguro de vida do de cujus não resulta exclusão do direito real de habitação 

referente ao imóvel em que residia com seu companheiro, ao tempo da abertura da sucessão, uma 

vez que, segundo o art. 794 do CC, no seguro de vida, para o caso de morte, o capital estipulado 

não está sujeitos às dívidas do segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de 

direito. Dessa forma, se o dinheiro do seguro não se insere no patrimônio do de cujus, não há 

falar em restrição ao direito real de habitação, porquanto o imóvel adquirido pela companheira 

sobrevivente não faz parte dos bens a inventariar. (REsp 1.249.227-SC, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 17/12/2013, grifou-se). 
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Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA AJUIZAR AÇÃO DE 

ALIMENTOS EM PROVEITO DE CRIANÇA OU ADOLESCENTE. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. 8/2008-STJ). O Ministério Público tem legitimidade ativa para ajuizar ação de alimentos 

em proveito de criança ou adolescente, independentemente do exercício do poder familiar dos 

pais, ou de o infante se encontrar nas situações de risco descritas no art. 98 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), ou de quaisquer outros questionamentos acerca da existência ou 

eficiência da Defensoria Pública na comarca. De fato, o art. 127 da CF traz, em seu caput, a 

identidade do MP, seu núcleo axiológico, sua vocação primeira, que é ser “instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”. Ademais, nos incisos I a VIII do 

mesmo dispositivo, a CF indica, de forma meramente exemplificativa, as funções institucionais 

mínimas do MP, trazendo, no inciso IX, cláusula de abertura que permite à legislação 

infraconstitucional o incremento de outras atribuições, desde que compatíveis com a vocação 

constitucional do MP. [...] Por fim, não se pode confundir a substituição processual do MP – em 

razão da qualidade dos direitos envolvidos, mediante a qual se pleiteia, em nome próprio, direito 

alheio –, com a representação processual da Defensoria Pública. Realmente, o fato de existir 

Defensoria Pública relativamente eficiente na comarca não se relaciona com a situação que, no 

mais das vezes, justifica a legitimidade do MP, que é a omissão dos pais ou responsáveis na 

satisfação dos direitos mínimos da criança e do adolescente, notadamente o direito à alimentação. 

É bem de ver que – diferentemente da substituição processual do MP – a assistência judiciária 

prestada pela Defensoria Pública não dispensa a manifestação de vontade do assistido ou de quem 

lhe faça as vezes, além de se restringir, mesmo no cenário da Justiça da Infância, aos necessitados, 

no termos do art. 141, § 1º, do ECA. Nessas situações, o ajuizamento da ação de alimentos continua 

ao alvedrio dos responsáveis pela criança ou adolescente, ficando condicionada, portanto, aos 

inúmeros interesses rasteiros que, frequentemente, subjazem ao relacionamento desfeito dos pais. 

Ademais, sabe-se que, em não raras vezes, os alimentos são pleiteados com o exclusivo propósito 

de atingir o ex-cônjuge, na mesma frequência em que a pessoa detentora da guarda do filho se 

omite no ajuizamento da demanda quando ainda remanescer esperança no restabelecimento da 

relação. Enquanto isso, a criança aguarda a acomodação dos interesses dos pais, que nem sempre 

coincidem com os seus. (REsp 1.265.821-BA e REsp 1.327.471-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 

julgados em 14/5/2014, grifou-se). 

Para o processo, clique aqui 
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DIREITO CIVIL. INOPONIBILIDADE DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO NO CASO DE COPROPRIEDADE 

ANTERIOR À ABERTURA DA SUCESSÃO. A viúva não pode opor o direito real de habitação aos 

irmãos de seu falecido cônjuge na hipótese em que eles forem, desde antes da abertura da 

sucessão, coproprietários do imóvel em que ela residia com o marido. De fato, o direito real de 

habitação (arts. 1.611, § 2º, do CC/1916 e 1.831 do CC/2002) tem como essência a proteção do 

direito de moradia do cônjuge supérstite, dando aplicação ao princípio da solidariedade familiar. 

Nesse contexto, de um lado, vislumbrou-se que os filhos devem, em nome da solidariedade 

familiar, garantir ao seu ascendente a manutenção do lar; de outro lado, extraiu-se da ordem 

natural da vida que os filhos provavelmente sobreviverão ao habitador, momento em que poderão 

exercer, na sua plenitude, os poderes inerentes à propriedade que detêm. Ocorre que, no caso em 

que o cônjuge sobrevivente residia em imóvel de copropriedade do cônjuge falecido com os irmãos, 

adquirida muito antes do óbito, deixa de ter razoabilidade toda a matriz sociológica e constitucional 

que justifica a concessão do direito real de habitação ao cônjuge sobrevivente, pois não há elos de 

solidariedade entre um cônjuge e os parentes do outro, com quem tem apenas vínculo de 

afinidade, que se extingue, à exceção da linha reta, quando da dissolução do casamento. Além do 

mais, do contrário, estar-se-ia admitindo o direito real de habitação sobre imóvel de terceiros, em 

especial porque o condomínio formado pelos familiares do falecido preexiste à abertura da 

sucessão. Precedente citado: REsp 1.212.121-RJ, Quarta Turma, DJe 18/12/2013. (REsp 1.184.492-

SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 1º/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS. O espólio de genitor do autor de ação de 

alimentos não possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação na hipótese em que inexista 

obrigação alimentar assumida pelo genitor por acordo ou decisão judicial antes da sua morte. De 

fato, o art. 23 da Lei do Divórcio e o art. 1.700 do CC estabelecem que a “obrigação de prestar 

alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor”. Ocorre que, de acordo com a jurisprudência do 

STJ e com a doutrina majoritária, esses dispositivos só podem ser invocados se a obrigação 

alimentar já fora estabelecida anteriormente ao falecimento do autor da herança por acordo ou 

sentença judicial. Isso porque esses dispositivos não se referem à transmissibilidade em abstrato do 

dever jurídico de prestar alimentos, mas apenas à transmissão (para os herdeiros do devedor) de 

obrigação alimentar já assumida pelo genitor por acordo ou decisão judicial antes da sua morte. 

Precedentes citados: AgRg no REsp 981.180/RS, Terceira Turma, DJe 15/12/2010; e REsp 

1.130.742/DF, Quarta Turma, DJe 17/12/2012. REsp 1.337.862-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
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julgado em 11/2/2014. 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DO NÃO COMPARECIMENTO DO FILHO MENOR DE 

IDADE PARA SUBMETER-SE A EXAME DE DNA. Em ação negatória de paternidade, o não 

comparecimento do filho menor de idade para submeter-se ao exame de DNA não induz 

presunção de inexistência de paternidade. [...] Com efeito, no intuito de mitigar esse status de 

prova única, a Lei 12.004/2009, acrescentando o art. 2º-A da Lei 8.560/1992, positivou o 

entendimento constante da Súmula 301 do STJ, segundo a qual, em “ação investigatória, a recusa 

do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum de paternidade”, 

posicionamento aplicável também ao não comparecimento injustificado daquele para a realização 

do exame. Nesses casos, a recusa, por si só, não pode resultar na procedência do pedido formulado 

em investigação ou negação de paternidade, pois a prova genética não gera presunção absoluta, 

cabendo ao autor comprovar a possibilidade de procedência do pedido por meio de outras provas. 

Nesse contexto, a interpretação a contrario sensu da Súmula 301 do STJ, de forma a desconstituir a 

paternidade devido ao não comparecimento do menor ao exame genético, atenta contra a diretriz 

constitucional e preceitos do CC e do ECA, tendo em vista que o ordenamento jurídico brasileiro 

protege, com absoluta prioridade, a dignidade e a liberdade da criança e do adolescente, instituindo 

o princípio do melhor interesse do menor e seu direito à identidade e desenvolvimento da 

personalidade. Vale ressaltar, ainda, que o não comparecimento do menor ao exame há de ser 

atribuído à mãe, visto que é ela a responsável pelos atos do filho. (REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, julgado em 5/11/2013, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. PROVA EM AÇÃO NEGATÓRIA DE PATERNIDADE. Em ação negatória de paternidade, 

não é possível ao juiz declarar a nulidade do registro de nascimento com base, exclusivamente, na 

alegação de dúvida acerca do vínculo biológico do pai com o registrado, sem provas robustas da 

ocorrência de erro escusável quando do reconhecimento voluntário da paternidade. [...] Devido ao 

valor absoluto do registro, o erro apto a caracterizar o vício de consentimento deve ser escusável, 

não se admitindo, para esse fim, que o erro decorra de simples negligência de quem registrou. 

Assim, em processos relacionados ao direito de filiação, é necessário que o julgador aprecie as 

controvérsias com prudência para que o Poder Judiciário não venha a prejudicar a criança pelo 

mero capricho de um adulto que, livremente, a tenha reconhecido como filho em ato público e, 

posteriormente, por motivo vil, pretenda “livrar-se do peso da paternidade”. Portanto, o mero 
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arrependimento não pode aniquilar o vínculo de filiação estabelecido, e a presunção de veracidade 

e autenticidade do registro de nascimento não pode ceder diante da falta de provas insofismáveis 

do vício de consentimento para a desconstituição do reconhecimento voluntário da paternidade. 

(REsp 1.272.691-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 5/11/2013, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. CABIMENTO DE HABEAS CORPUS EM AÇÃO DE INTERDIÇÃO. É cabível a 

impetração de habeas corpus para reparar suposto constrangimento ilegal à liberdade de 

locomoção decorrente de decisão proferida por juízo cível que tenha determinado, no âmbito de 

ação de interdição, internação compulsória. De fato, a jurisprudência do STJ entende que o habeas 

corpus não constitui via processual idônea para a impugnação de decisão proferida por juízo cível 

competente para a apreciação de matérias relativas a Direito de Família (HC 206.715-SP, Quarta 

Turma, DJe 1/2/2012; e HC 143.640-SP, Terceira Turma, DJe 12/11/2009). Todavia, a hipótese de 

determinação de internação compulsória, embora em decisão proferida por juízo cível, apresenta-

se capaz, ao menos em tese, de configurar constrangimento ilegal à liberdade de locomoção, 

justificando, assim, o cabimento do remédio constitucional, nos termos do art. 5º, LXVIII, da CF, 

segundo o qual o habeas corpus será concedido "sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder". 

(HC 135.271-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 17/12/2013).  

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. BASE DE CÁLCULO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA. As verbas auxílio-acidente, vale-cesta 

e vale-alimentação não integram a base de cálculo para fins de desconto de pensão alimentícia. 

Isso porque os alimentos incidem sobre verbas pagas em caráter habitual, não se aplicando a 

quaisquer daquelas que não ostentem caráter usual ou que sejam equiparadas a verbas de 

indenização. Portanto, a verba alimentar apenas incide sobre vencimentos, salários ou proventos, 

valores auferidos pelo devedor no desempenho de suas funções ou de suas atividades 

empregatícias, decorrentes dos rendimentos ordinários do devedor, motivo pelo qual se excluem as 

verbas indenizatórias e os descontos obrigatórios (previdenciário e imposto de renda) da sua base 

de cálculo. O auxílio-acidente encontra previsão no art. 201 da CF, no art. 86 da Lei 8.213/1991 e no 

art. 104 do Dec. 3.048/1999, os quais prevêem taxativamente sua natureza indenizatória. Por sua 

vez, a natureza indenizatória das verbas denominadas auxílio cesta-alimentação e vale-alimentação 

está prevista no art. 6º do Dec. 5/1991, que, ao regulamentar o Programa de Alimentação do 

Trabalhador – PAT (Lei 6.321/1976), assenta: "a parcela paga in natura pela empresa não tem 
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natureza salarial, não se incorpora à remuneração para qualquer efeitos, não  constitui  base  de  

incidência  de  contribuição  previdenciária  ou  do  Fundo  de  Garantia do Tempo de Serviço e nem 

se configura como rendimento tributável  do trabalhador". (REsp 1.159.408-PB, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, julgado em 7/11/2013). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 332 DO STJ À UNIÃO ESTÁVEL. Ainda que a união 

estável esteja formalizada por meio de escritura pública, é válida a fiança prestada por um dos 

conviventes sem a autorização do outro. Isso porque o entendimento de que a “fiança prestada 

sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia” (Súmula 332 do STJ), 

conquanto seja aplicável ao casamento, não tem aplicabilidade em relação à união estável. De fato, 

o casamento representa, por um lado, uma entidade familiar protegida pela CF e, por outro lado, 

um ato jurídico formal e solene do qual decorre uma relação jurídica com efeitos tipificados pelo 

ordenamento jurídico. A união estável, por sua vez, embora também represente uma entidade 

familiar amparada pela CF – uma vez que não há, sob o atual regime constitucional, famílias 

estigmatizadas como de "segunda classe" –, difere-se do casamento no tocante à concepção deste 

como um ato jurídico formal e solene. Aliás, nunca se afirmou a completa e inexorável coincidência 

entre os institutos da união estável e do casamento, mas apenas a inexistência de predileção 

constitucional ou de superioridade familiar do casamento em relação a outra espécie de entidade 

familiar. Sendo assim, apenas o casamento (e não a união estável) representa ato jurídico cartorário 

e solene que gera presunção de publicidade do estado civil dos contratantes, atributo que parece 

ser a forma de assegurar a terceiros interessados ciência quanto a regime de bens, estatuto pessoa, 

patrimônio sucessório, etc. Nesse contexto, como a outorga uxória para a prestação de fiança 

demanda absoluta certeza por parte dos interessados quanto à disciplina dos bens vigente, e como 

essa segurança só é obtida por meio de ato solene e público (como no caso do casamento), deve-se 

concluir que o entendimento presente na Súmula 332 do STJ – segundo a qual a “fiança prestada 

sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia” –, conquanto seja 

aplicável ao casamento, não tem aplicabilidade em relação à união estável. Além disso, essa 

conclusão não é afastada diante da celebração de escritura pública entre os consortes, haja vista 

que a escritura pública serve apenas como prova relativa de uma união fática, que não se sabe ao 

certo quando começa nem quando termina, não sendo ela própria o ato constitutivo da união 

estável. Ademais, por não alterar o estado civil dos conviventes, para que dela o contratante tivesse 

conhecimento, ele teria que percorrer todos os cartórios de notas do Brasil, o que seria inviável e 

inexigível. (REsp 1.299.866-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 25/2/2014). 
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Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RITO ADEQUADO A EXECUÇÃO DE ALIMENTOS TRANSITÓRIOS.  Ainda 

que o valor fixado a título de alimentos transitórios supere o indispensável à garantia de uma vida 

digna ao alimentando, é adequada a utilização do rito previsto no art. 733 do CPC – cujo teor prevê 

possibilidade de prisão do devedor de alimentos – para a execução de decisão que estabeleça a 

obrigação em valor elevado tendo em vista a conduta do alimentante que, após a separação 

judicial, protela a partilha dos bens que administra, privando o alimentando da posse da parte que 

lhe cabe no patrimônio do casal. Inicialmente, é válido esclarecer que a obrigação de prestar 

alimentos transitórios – a tempo certo – é cabível, em regra, quando o alimentando é pessoa com 

idade, condições e formação profissional compatíveis com uma provável inserção no mercado de 

trabalho, necessitando dos alimentos apenas até que atinja sua autonomia financeira, momento em 

que se emancipará da tutela do alimentante – outrora provedor do lar –, que será então liberado da 

obrigação, a qual se extinguirá automaticamente. Dessa forma, tem os alimentos transitórios 

natureza jurídica própria, pois são estabelecidos em razão de uma causa temporária e específica. Se 

assim o é, porque dotados de caráter efêmero, os alimentos transitórios, ou mais precisamente, a 

obrigação à sua prestação, imprescindivelmente devem estar acompanhados de instrumentos 

suficientemente eficazes à sua consecução prática, evitando que uma necessidade específica e 

temporária se transfigure em uma demanda perene e duradoura ou, ainda, em um benefício que 

sequer o alimentando queira dele usufruir, tendo em vista seu anseio pela preservação da 

independência pessoal, da autossuficiência. Nesse contexto, a pretensão da pessoa que demanda 

pela partilha do patrimônio que lhe é devido deve ser albergada não por altruísmo ou outro 

sentimento de benevolência qualquer, mas sim pelo fato de ser ela também proprietária do que 

construiu em igualdade de forças com o ex-cônjuge. Vale lembrar que os alimentos transitórios, 

quando fixados, têm também função pedagógica, pois, como medida sui generis que é, se destinam 

à extinção definitiva do vínculo que ainda liga, involuntária e apenas patrimonialmente, os 

litigantes. Assim, deve-se concluir que, sem prejuízo ao disposto na Súmula 309 do STJ (“O débito 

alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três prestações 

anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo”), o rito da 

execução de alimentos com a possibilidade de prisão do alimentante (art. 733 do CPC) é o 

adequado para garantir a plena eficácia de decisão que confira, em razão de desarrazoada demora 

na partilha dos bens do casal litigante, alimentos transitórios. (REsp 1.362.113-MG, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 18/2/2014). 

Para processo, clique aqui 
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RESPONSABILIDADE CIVIL 

DIREITO CIVIL. DEDUÇÃO DO DPVAT DO VALOR DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O valor 

correspondente à indenização do seguro de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre (DPVAT) pode ser deduzido do valor da indenização por danos exclusivamente 

morais fixada judicialmente, quando os danos psicológicos derivem de morte ou invalidez 

permanente causados pelo acidente. De acordo com o art. 3º da Lei 6.194/1974, com a redação 

dada pela Lei 11.945/2009, os danos pessoais cobertos pelo seguro obrigatório compreendem “as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares”. Embora o dispositivo especifique quais os danos passíveis de 

indenização, não faz nenhuma ressalva quanto aos prejuízos morais derivados desses eventos. A 

partir de uma interpretação analógica de precedentes do STJ, é possível concluir que a expressão 

“danos pessoais” contida no referido artigo abrange todas as modalidades de dano – materiais, 

morais e estéticos –, desde que derivados dos eventos expressamente enumerados: morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares. Nesse aspecto, “a apólice 

de seguro contra danos corporais pode excluir da cobertura tanto o dano moral quanto o dano 

estético, desde que o faça de maneira expressa e individualizada para cada uma dessas 

modalidades de dano extrapatrimonial” (REsp 1.408.908-SP, Terceira Turma, DJe de 19/12/2013). 

De forma semelhante, o STJ também já decidiu que “a previsão contratual de cobertura dos danos 

corporais abrange os danos morais nos contratos de seguro” (AgRg no AREsp 360.772-SC, Quarta 

Turma, DJe de 10/9/2013). [...]” (REsp 1.365.540-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

23/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

OBRIGAÇÕES E CONTRATOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. RECONHECIMENTO DA NULIDADE DO CONTRATO E SEU 

EFEITO SOBRE AÇÃO ORDINÁRIA DE RESOLUÇÃO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

LOCALIZADO EM LOTEAMENTO IRREGULAR. Deve ser extinto sem resolução de mérito o processo 

decorrente do ajuizamento, por loteador, de ação ordinária com o intuito de, em razão da 

suposta inadimplência dos adquirentes do lote, rescindir contrato de promessa de compra e 

venda de imóvel urbano loteado sem o devido registro do respectivo parcelamento do solo, nos 

termos da Lei 6.766/1979. De fato, o art. 37, caput, da Lei 6.766/1979 (que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano) determina que é “vedado vender ou prometer vender parcela de 

loteamento ou desmembramento não registrado”. Além disso, verifica-se que o ordenamento 
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jurídico exige do autor da ação de resolução do contrato de promessa de compra e venda a 

comprovação da regularidade do loteamento, parcelamento ou da incorporação, consoante prevê o 

art. 46 da Lei 6.766/1979: o “loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na 

presente Lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere”. Trata-se de exigência 

decorrente do princípio segundo o qual a validade dos atos jurídicos dependem de objeto lícito, de 

modo que a venda irregular de imóvel situado em loteamento não regularizado constitui ato 

jurídico com objeto ilícito, conforme afirmam a doutrina e a jurisprudência. [...] (REsp 1.304.370-SP, 

Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 24/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS OU ACESSÕES REALIZADAS SEM LICENÇA. Em ação 

que busque a rescisão de contrato de compra e venda de imóvel urbano, antes de afastar a 

indenização pelas benfeitorias ou acessões realizadas sem a obtenção de licença da prefeitura 

municipal (art. 34, parágrafo único, da Lei 6.766/1979), é necessário apurar se a irregularidade é 

insanável. De fato, o art. 34 da Lei 6.766/1979 (Lei Lehmann) disciplina em seu caput que “Em 

qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as benfeitorias necessárias ou úteis 

por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer 

disposição contratual em contrário”, e seu parágrafo único ressalva que “Não serão indenizadas as 

benfeitorias feitas em desconformidade com o contrato ou com a lei”. Nesse mesmo sentido, o 

Código Civil prevê que o possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias necessárias 

e úteis, bem como, quanto às voluptuárias, se não lhe forem pagas, a levantá-las, quando o puder 

sem detrimento da coisa, e poderá exercer o direito de retenção pelo valor das benfeitorias 

necessárias e úteis (art. 1.219 do CC/2002 e art. 516 do CC/1916). O âmago dos dispositivos citados 

é evitar o enriquecimento ilícito de quaisquer das partes, promovendo a restituição à situação 

originária. Embora o art. 34 da Lei Lehmann faça menção apenas a benfeitorias, parece claro que o 

dispositivo abarca tanto benfeitorias como acessões. Entretanto, ainda que a licença para construir 

seja requisito imprescindível a qualquer obra realizada em terreno urbano, seria temerário 

reconhecer de forma categórica que a ausência de licença para construir não constitui 

irregularidade apta a obstar eventual condenação à indenização por benfeitorias/acessões 

realizadas no lote objeto do contrato. Isso porque a ausência de licença para construir emitida pela 

prefeitura municipal é irregularidade que pode ser ou não sanável, a depender do caso concreto. 

[...] Dessa forma, antes de decidir sobre a obrigação de indenização por benfeitorias, faz-se 

necessário apurar as multas pela construção sem o alvará da prefeitura e eventual necessidade de 

demolição da obra. Isso porque é imprescindível a verificação quanto à possibilidade de ser sanada 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1316833&num_registro=201200305204&data=20140505&formato=PDF


ou não a irregularidade – consistente na ausência de licença da prefeitura para construir –, de modo 

a realizar a restituição das partes à situação anterior e evitar enriquecimento ilícito de qualquer dos 

litigantes. (REsp 1.191.862-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 16/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DA QUITAÇÃO DADA 

EM ESCRITURA PÚBLICA. A quitação dada em escritura pública gera presunção relativa do 

pagamento, admitindo prova em contrário que evidencie a invalidade do instrumento eivado de 

vício que o torne falso. Com efeito, nos termos do art. 215 do CC, a escritura lavrada em cartório 

tem fé pública, o que significa dizer que é documento dotado de presunção de veracidade. O que 

ocorre com a presunção legal do referido dispositivo é a desnecessidade de se provar os fatos 

contidos na escritura (à luz do que dispõe o art. 334, IV, do CPC) e também a inversão do ônus da 

prova, em desfavor de quem, eventualmente, suscite a sua invalidade. Outro não é o motivo pelo 

qual os arts. 214 e 216 da Lei 6.015/1976 (Lei de Registros Públicos) assim preveem: “As nulidades 

de pleno direito do registro, uma vez provadas, invalidam-no, independentemente de ação direta” e 

“O registro poderá também ser retificado ou anulado por sentença em processo contencioso, ou 

por efeito do julgado em ação de anulação ou de declaração de nulidade de ato jurídico, ou de 

julgado sobre fraude à execução”. Portanto, a quitação dada em escritura pública não é uma 

“verdade indisputável”, na medida em que admite a prova de que o pagamento não foi 

efetivamente realizado, evidenciando, ao fim, a invalidade do instrumento em si, porque eivado de 

vício que o torna falso. Assim, entende-se que a quitação dada em escritura pública presume o 

pagamento, até que se prove o contrário. (REsp 1.438.432-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

22/4/2014, grifou-se). 

Para o processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE PURGAÇÃO DA MORA EM CONTRATOS DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA FIRMADOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 10.931/2004. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C 

DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Nos contratos firmados na vigência da Lei 10.931/2004, que alterou o 

art. 3º, §§ 1º e 2º, do Decreto-lei 911/1969, compete ao devedor, no prazo de cinco dias após a 

execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida – entendida 

esta como os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial –, sob pena de 

consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária. De início, convém 

esclarecer que a Súmula 284 do STJ, anterior à Lei 10.931/2004, orienta que a purgação da mora, 

nos contratos de alienação fiduciária, só é permitida quando já pagos pelo menos 40% (quarenta 
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por cento) do valor financiado. A referida súmula espelha a redação primitiva do § 1º do art. 3º do 

Decreto-lei 911/1969, que tinha a seguinte redação: “Despachada a inicial e executada a liminar, o 

réu será citado para, em três dias, apresentar contestação ou, se já houver pago 40% (quarenta por 

cento) do preço financiado, requerer a purgação de mora.”  Contudo, do cotejo entre a redação 

originária e a atual – conferida pela Lei 10.931/2004 –, fica límpido que a lei não faculta mais ao 

devedor a purgação da mora, expressão inclusive suprimida das disposições atuais, não se extraindo 

do texto legal a interpretação de que é possível o pagamento apenas da dívida vencida. Ademais, a 

redação vigente do art. 3º, §§ 1º e 2º, do Decreto-lei 911/1969 estabelece que o devedor fiduciante 

poderá pagar a integralidade da dívida pendente e, se assim o fizer, o bem lhe será restituído livre 

de ônus, não havendo, portanto, dúvida acerca de se tratar de pagamento de toda a dívida, isto é, 

de extinção da obrigação. Vale a pena ressaltar que é o legislador quem está devidamente 

aparelhado para apreciar as limitações necessárias à autonomia privada em face de outros valores e 

direitos constitucionais. [...] Assim, como o CDC não regula contratos específicos, em casos de 

incompatibilidade entre a norma consumerista e a aludida norma específica, deve prevalecer essa 

última, pois a lei especial traz novo regramento a par dos já existentes. Nessa direção, é evidente 

que as disposições previstas no CC e no CDC são aplicáveis à relação contratual envolvendo 

alienação fiduciária de bem móvel, quando houver compatibilidade entre elas. Saliente-se ainda 

que a alteração operada pela Lei 10.931/2004 não alcança os contratos de alienação fiduciária 

firmados anteriormente à sua vigência. [...] Precedentes citados: AgRg no REsp 1.398.434-MG, 

Quarta Turma, DJe 11/2/2014; e AgRg no REsp 1.151.061-MS, Terceira Turma, DJe 12/4/2013. (REsp 

1.418.593-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CIVIL. PENA CONVENCIONAL E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. Não se pode cumular 

multa compensatória prevista em cláusula penal com indenização por perdas e danos decorrentes 

do inadimplemento da obrigação. Enquanto a cláusula penal moratória manifesta com mais 

evidência a característica de reforço do vínculo obrigacional, a cláusula penal compensatória prevê 

indenização que serve não apenas como punição pelo inadimplemento, mas também como 

prefixação de perdas e danos. A finalidade da cláusula penal compensatória é recompor a parte 

pelos prejuízos que eventualmente decorram do inadimplemento total ou parcial da obrigação. 

Tanto assim que, eventualmente, sua execução poderá até mesmo substituir a execução do próprio 

contrato. Não é possível, pois, cumular cláusula penal compensatória com perdas e danos 

decorrentes de inadimplemento contratual. Com efeito, se as próprias partes já acordaram 

previamente o valor que entendem suficiente para recompor os prejuízos experimentados em caso 
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de inadimplemento, não se pode admitir que, além desse valor, ainda seja acrescido outro, com 

fundamento na mesma justificativa – a recomposição de prejuízos. Ademais, nessas situações 

sobressaem direitos e interesses eminentemente disponíveis, de modo a não ter cabimento, em 

princípio, a majoração oblíqua da indenização prefixada pela condenação cumulativa em perdas e 

danos. (REsp 1.335.617-SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 27/3/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

2) PROCESSO CIVIL 

CONEXÃO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REUNIÃO DE PROCESSOS CONEXOS. O magistrado não pode, com 

fundamento no art. 105 do CPC, determinar a extinção do processo e condicionar o ajuizamento de 

nova demanda à formação de litisconsórcio. A reunião dos processos constitui uma 

discricionariedade do órgão julgador por conveniência da justiça. Nesse sentido, conforme art. 105 

do CPC, verificada a conexão, o juiz pode ordenar ao cartório que proceda à reunião dos processos 

em grupos de litigantes, mas não pode impor à parte que assim o faça, sob pena de vulnerar o 

princípio do livre acesso à jurisdição. Ademais, cumpre esclarecer que o instituto da conexão não se 

confunde com o do litisconsórcio necessário, uma vez que este último decorre da natureza da 

relação jurídica ou da lei e, portanto, afeta a própria legitimidade processual, sendo, portanto, 

cogente a sua formação (art. 47 do CPC), o que evidentemente não se compatibiliza com a 

facultatividade estampada no art. 105 do CPC ("pode ordenar"). (AgRg no AREsp 410.980-SE, Rel. 

Min. Herman Benjamin, julgado em 18/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL POR BENEFICIÁRIO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Se o credor 

for beneficiário da gratuidade da justiça, pode-se determinar a elaboração dos cálculos pela 

contadoria judicial. Precedente citado: EREsp 450.809-RS, Corte Especial, DJ 9/2/2004. (REsp 

1.274.466-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL POR BENEFICIÁRIO DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O beneficiário da assistência judiciária, ainda que seja representado pela 

Defensoria Pública, pode se utilizar do serviço de contador judicial para apuração do crédito que 
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será objeto de execução, independentemente da complexidade dos cálculos. De fato, desde 1994, 

quando se deu a primeira fase da reforma do CPC, passou a ser ônus do próprio credor a 

apresentação da memória com os cálculos discriminados do valor a ser executado na hipótese em 

que a determinação do valor da condenação dependesse apenas de cálculos aritméticos (art. 604 

do CPC com redação dada pela Lei 8.898/1994). [...] Especificamente no que tange às hipóteses de 

assistência judiciária, é importante consignar que a finalidade da norma é claramente a de 

facilitação da defesa daquele credor que não tem condições financeiras de contratar profissional 

para realização dos cálculos sem comprometimento do seu sustento ou de sua família. Com 

efeito, a busca pela maior agilidade no processo judicial, por meio da transferência do ônus de 

elaboração dos cálculos àquele que tem interesse no recebimento do crédito e, portanto, no 

prosseguimento célere da execução, não pode prejudicar o hipossuficiente que antes já se valia dos 

serviços da contadoria judicial para liquidar o valor devido. Assim, embora o art. 3º da Lei 

1.060/1950 disponha somente que a assistência judiciária gratuita compreende isenções de taxas 

judiciárias e dos selos, emolumentos e custas, despesas com publicação, indenizações devidas com 

testemunhas, honorários de advogados e peritos, não havendo previsão no sentido de que o Estado 

elaborará os cálculos dos exequentes que litigam sob o pálio da assistência judiciária, o CPC, no art. 

475-B, § 3º, conferiu-lhes essa possibilidade. Além disso, o fato de o beneficiário da assistência 

judiciária ser representado pela Defensoria Pública não lhe retira a possibilidade utilizar-se dos 

serviços da contadoria judicial, pois não se pode presumir que a Defensoria Pública esteja ou deva 

estar aparelhada para a execução desses cálculos. Também não pode ser invocada a complexidade 

dos cálculos do valor da condenação como uma condição imprescindível para que os serviços do 

contador judicial possam ser utilizados, uma vez que o art. 475-B, § 3º, do CPC, ao permitir a 

utilização da contadoria, não faz essa exigência. Cabe ressaltar que, se o pedido fosse negado, 

representaria entrave para o amplo e integral acesso à tutela jurisdicional pelo beneficiário da 

assistência judiciária. Por fim, há que se fazer uma interpretação teleológica do referido benefício, 

bem como de caráter conforme a própria garantia prevista no art. 5º, LXXIV, da CF (“O Estado 

prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem a insuficiência de recursos”), 

a fim de lhe outorgar plena eficácia. (REsp 1.200.099-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

6/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. Não devem ser conhecidos os embargos à execução fiscal opostos sem a garantia do juízo, 

mesmo que o embargante seja beneficiário da assistência judiciária gratuita. De um lado, a 
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garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos 

termos do art. 16, § 1º, da Lei 6.830/1980. De outro lado, o art. 3º da Lei 1.060/1950 é cláusula 

genérica, abstrata e visa à isenção de despesas de natureza processual, como custas e honorários 

advocatícios, não havendo previsão legal de isenção de garantia do juízo para embargar. Assim, em 

conformidade com o princípio da especialidade das leis, o disposto no art. 16, § 1º, da Lei 

6.830/1980 deve prevalecer sobre o art. 3º, VII, da Lei 1.060/1950, o qual determina que os 

beneficiários da justiça gratuita ficam isentos dos depósitos previstos em lei para interposição de 

recurso, ajuizamento de ação e demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e 

do contraditório. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.257.434-RS, Segunda Turma, DJe 30/8/2011; 

e REsp 1.225.743-RS, Segunda Turma, DJe 16/3/2011. (REsp 1.437.078-RS, Rel. Min. Humberto 

Martins, julgado em 25/3/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

PROVA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROVA EMPRESTADA ENTRE PROCESSOS COM PARTES DIFERENTES. É 

admissível, assegurado o contraditório, prova emprestada de processo do qual não participaram 

as partes do processo para o qual a prova será trasladada. A grande valia da prova emprestada 

reside na economia processual que proporciona, tendo em vista que se evita a repetição 

desnecessária da produção de prova de idêntico conteúdo. Igualmente, a economia processual 

decorrente da utilização da prova emprestada importa em incremento de eficiência, na medida em 

que garante a obtenção do mesmo resultado útil, em menor período de tempo, em consonância 

com a garantia constitucional da duração razoável do processo, inserida na CF pela EC 45/2004. 

Assim, é recomendável que a prova emprestada seja utilizada sempre que possível, desde que se 

mantenha hígida a garantia do contraditório. Porém, a prova emprestada não pode se restringir a 

processos em que figurem partes idênticas, sob pena de se reduzir excessivamente sua 

aplicabilidade sem justificativa razoável para isso. Assegurado às partes o contraditório sobre a 

prova, isto é, o direito de se insurgir contra a prova e de refutá-la adequadamente, o empréstimo 

será válido. (EREsp 617.428-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/6/2014, grifou-se). 

Para processo,clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UTILIZAÇÃO DE PROVA EMPRESTADA. Desde que observado o devido 

processo legal, é possível a utilização de provas colhidas em processo criminal como fundamento 

para reconhecer, no âmbito de ação de conhecimento no juízo cível, a obrigação de reparação dos 

danos causados, ainda que a sentença penal condenatória não tenha transitado em julgado. Com 
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efeito, a utilização de provas colhidas no processo criminal como fundamentação para condenação 

à reparação do dano causado não constitui violação ao art. 935 do CC/2002 (1.525 do CC/16). 

Ademais, conforme o art. 63 do CPP, o trânsito em julgado da sentença penal condenatória 

somente é pressuposto para a sua execução no juízo cível, não sendo, portanto, impedimento para 

que o ofendido proponha ação de conhecimento com o fim de obter a reparação dos danos 

causados, nos termos do art. 64 do CPP. (AgRg no AREsp 24.940-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, julgado em 18/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E INTERNACIONAL PRIVADO. IRREGULARIDADE NA CITAÇÃO COMO 

ÓBICE À HOMOLOGAÇÃO DE SENTENÇA ESTRANGEIRA. Não pode ser homologada sentença 

estrangeira que decrete divórcio de brasileira que, apesar de residir no Brasil em local conhecido, 

tenha sido citada na ação que tramitou no exterior apenas mediante publicação de edital em 

jornal estrangeiro, sem que tenha havido a expedição de carta rogatória para chamá-la a integrar 

o processo. Isso porque, nessa situação, fica desatendido requisito elementar para homologação da 

sentença estrangeira, qual seja, a prova da regular citação ou verificação da revelia. Com efeito, a 

jurisprudência do STJ dispõe ser “Inviável a homologação de sentença estrangeira quando não 

comprovada a citação válida da parte requerida, seja no território do país prolator da decisão 

homologanda, seja no Brasil, mediante carta rogatória” (SEC 980-FR, Corte Especial, DJ 

16/10/2006). Precedentes citados: SEC 1.483-LU, Corte Especial, DJe 29/4/2010; e SEC 2.493-DE, 

Corte Especial, DJe 25/6/2009. (SEC 10.154-EX, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 1º/7/2014, grifou-

se). 

Para processo, clique aqui 

 

COMPETÊNCIA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÃO DECLARATÓRIA DE 

NULIDADE DE ESCRITURA PÚBLICA DE CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS POSSESSÓRIOS. O 

foro do domicílio do réu é competente para processar e julgar ação declaratória de nulidade, por 

razões formais, de escritura pública de cessão e transferência de direitos possessórios de imóvel, 

ainda que esse seja diferente do da situação do imóvel. Inicialmente, ressalte-se que o art. 95 do 

CPC – que versa sobre ações fundadas em direito real sobre imóveis – traz um critério territorial de 

fixação de competência que apresenta características híbridas, uma vez que, em regra, tem viés 

relativo e, nas hipóteses expressamente delineadas no referido dispositivo, possui viés absoluto. 
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[...] Portanto, na hipótese do litígio versar sobre direito de propriedade, vizinhança, servidão, posse, 

divisão e demarcação de terras e nunciação de obra nova, a ação correspondente deverá 

necessariamente ser proposta na comarca em que esteja situado o bem imóvel, porque a 

competência é absoluta. De modo diverso, se a ação se referir a um direito real sobre imóvel, ela 

poderá ser ajuizada pelo autor no foro do domicílio do réu ou no foro eleito pelas partes, se não 

disser respeito a nenhuma daquelas hipóteses trazidas na segunda parte do art. 95 do CPC, haja 

vista se tratar de competência relativa. [...] (CC 111.572-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 

9/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

ASTREINTES 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DE ASTREINTES PELA RECUSA DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). Tratando-se de 

pedido deduzido contra a parte adversa – não contra terceiro –, descabe multa cominatória na 

exibição, incidental ou autônoma, de documento relativo a direito disponível. No curso de uma 

ação que tenha objeto próprio, distinto da exibição de documentos, a consequência da recusa em 

exibi-los é a presunção de veracidade, por disposição expressa do art. 359 do CPC. Sendo assim, a 

orientação da jurisprudência do STJ é no sentido do descabimento de astreintes na exibição 

incidental de documentos. No entanto, a presunção é relativa, podendo o juiz decidir de forma 

diversa da pretendida pelo interessado na exibição com base em outros elementos de prova 

constantes dos autos. Nesse caso, no exercício dos seus poderes instrutórios, pode o juiz até 

mesmo determinar a busca e apreensão do documento, se entender necessário para a formação do 

seu convencimento. Já na hipótese de direitos indisponíveis, a presunção de veracidade é incabível, 

conforme os arts. 319 e 320 do CPC, restando ao juiz somente a busca e apreensão. Cumpre 

ressalvar que, nos casos que envolvem direitos indisponíveis, por revelar-se, na prática, ser a 

busca e apreensão uma medida de diminuta eficácia, tem-se admitido a cominação de astreintes 

para evitar o sacrifício do direito da parte interessada. Quanto à ação de exibição de documentos, 

o STJ possui entendimento consolidado na Súmula 372: “Na ação de exibição de documentos, não 

cabe a aplicação de multa cominatória”. Também não cabe a presunção de veracidade do art. 359 

do CPC (REsp 1.094.846-MS, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, DJe 3/6/2009). Assim, entende-

se que, descumprida a ordem de exibição, cabe a busca e apreensão do documento. (REsp 

1.333.988-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 9/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO DA DECISÃO QUE FIXA MULTA 

COMINATÓRIA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008 DO STJ). A decisão que 

comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada. A jurisprudência do STJ é 

pacífica no sentido de que a multa cominatória não integra a coisa julgada, sendo apenas um meio 

de coerção indireta ao cumprimento do julgado, podendo ser cominada, alterada ou suprimida 

posteriormente. Precedentes citados: REsp 1.019.455-MT, Terceira Turma, DJe 15/12/2011; e AgRg 

no AREsp 408.030-RS, Quarta Turma, DJe 24/2/2014. (REsp 1.333.988-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 9/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

EXECUÇÃO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA POR EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Na hipótese do art. 475-

L, § 2º, do CPC, é indispensável apontar, na petição de impugnação ao cumprimento de sentença, 

a parcela incontroversa do débito, bem como as incorreções encontradas nos cálculos do credor, 

sob pena de rejeição liminar da petição, não se admitindo emenda à inicial. O art. 475-L, § 2º, do 

CPC, acrescentado pela Lei 11.232/2005, prevê que “Quando o executado alegar que o exeqüente, 

em excesso de execução, pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar 

de imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação”. Segundo 

entendimento doutrinário, o objetivo dessa alteração legislativa é, por um lado, impedir que o 

cumprimento de sentença seja protelado por meio de impugnações infundadas e, por outro lado, 

permitir que o credor faça o levantamento da parcela incontroversa da dívida. Sob outro prisma, a 

exigência do art. 475-L, § 2º, do CPC é o reverso da exigência do art. 475-B do CPC, acrescentado 

pela Lei 11.232/2005. Este dispositivo estabelece que, se os cálculos exequendos dependerem 

apenas de operações aritméticas, exige-se que o credor apure o quantum debeatur e apresente a 

memória de cálculos que instruirá o pedido de cumprimento de sentença – é a chamada liquidação 

por cálculos do credor. Por paridade, a mesma exigência é feita ao devedor, quando apresente 

impugnação ao cumprimento de sentença. Além disso, o STJ tem conferido plena efetividade ao art. 

475-L, § 2º, do CPC, vedando, inclusive, a possibilidade de emenda aos embargos/impugnação 

formulados em termos genéricos (EREsp 1.267.631-RJ, Corte Especial, DJe 1/7/2013). Por fim, 

esclareça-se que a tese firmada não se aplica aos embargos à execução contra a Fazenda Pública, 

tendo em vista que o art. 475-L, § 2º, do CPC não foi reproduzido no art. 741 do CPC. Precedentes 

citados: REsp 1.115.217-RS, Primeira Turma, DJe 19/2/2010; AgRg no Ag 1.369.072-RS, Primeira 

Turma, DJe 26/9/2011. (REsp 1.387.248-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 
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7/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO DEVEDOR PELO DEPÓSITO JUDICIAL. 

RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Na fase de execução, o depósito 

judicial do montante (integral ou parcial) da condenação extingue a obrigação do devedor, nos 

limites da quantia depositada. A questão jurídica ora sujeita à afetação ao rito do art. 543-C do 

CPC, “responsabilidade do devedor pelo pagamento de juros de mora e correção monetária sobre 

os valores depositados em juízo na fase de execução”, foi exaustivamente debatida no STJ, tendo-se 

firmado entendimento no sentido da responsabilidade da instituição financeira depositária, não 

do devedor, pela remuneração do depósito judicial. [...] Nessa redação, decidiu-se limitar a tese à 

fase de execução, pois, na fase de conhecimento, o devedor somente é liberado dos encargos da 

mora se o credor aceitar o depósito parcial. É o que se depreende do disposto no art. 314 do CC, 

segundo o qual “Ainda que a obrigação tenha por objeto prestação divisível, não pode o credor ser 

obrigado a receber, nem o devedor a pagar, por partes, se assim não se ajustou”. Precedentes 

citados: EREsp 1.306.735-MG, Corte Especial, DJe 29/5/2013; e EREsp 119.602-SP, Corte Especial, DJ 

17/12/1999. (REsp 1.348.640-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 7/5/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

PROCESSO ELETRÔNICO 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INADMISSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE ASSINATURA DIGITALIZADA 

PARA INTERPOR RECURSO. Não se admite o recurso interposto mediante aposição de assinatura 

digitalizada do advogado. De início, é importante ressaltar que a assinatura digitalizada não se 

confunde com a assinatura eletrônica, a qual, nos termos do art. 1º, § 2º, III, “a” e “b”, da Lei 

11.419/2006, deve estar baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 

Credenciada, na forma da lei específica ou mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, 

conforme disciplinado pelos órgãos específicos. Esse prévio cadastramento, seja perante a 

autoridade certificadora, seja perante os órgãos do Poder Judiciário, visa exatamente resguardar a 

segurança na identificação dos usuários e a autenticidade das assinaturas feitas por meio 

eletrônico. Desse modo, a assinatura digital passa a ter o mesmo valor da assinatura original, feita 

de próprio punho pelo advogado, na peça processual. Diferente é a hipótese da assinatura 

digitalizada, normalmente feita mediante o processo de escaneamento, em que, conforme já 

consignado pelo STF, há “mera chancela eletrônica sem qualquer regulamentação e cuja 

originalidade não é possível afirmar sem o auxílio de perícia técnica” (AI 564.765-RJ, Primeira 
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Turma, DJ 17/3/2006). [...] Não se trata de privilegiar a forma pela forma, mas de conferir aos 

jurisdicionados, usuários das modernas ferramentas eletrônicas, o mínimo de critérios para garantir 

a autenticidade e integridade de sua identificação no momento da interposição de um recurso ou 

de apresentação de outra peça processual. Posto isso, considera-se como inexistente o recurso 

cuja assinatura para identificação do advogado foi obtida por digitalização. (REsp 1.442.887-BA, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 6/5/2014, grifou-se). 

Para o processo, clique aqui 

 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMULAÇÃO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC 

COM A INDENIZAÇÃO PELO RECONHECIMENTO DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ (ARTS. 17, VII, E 18, § 2º, 

DO CPC). RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). A multa prevista no art. 

538, parágrafo único, do CPC tem caráter eminentemente administrativo – punindo conduta que 

ofende a dignidade do tribunal e a função pública do processo –, sendo possível sua cumulação com 

a sanção prevista nos arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, de natureza reparatória. De fato, como bem 

anota a doutrina e demonstra a jurisprudência, os embargos de declaração, em que pese a sua 

imprescindibilidade como precioso instrumento para aprimoramento da prestação jurisdicional, 

sobressaem como o recurso com mais propensão à procrastinação, despertando a atenção do 

legislador. Nesse passo, extrai-se da leitura do art. 538, parágrafo único, do CPC que o legislador, 

previu, para o primeiro manejo, a mesma multa contida no art. 18, caput, ampliando, todavia, as 

hipóteses de incidência da reprimenda do art. 17, VII, pois a norma especial (art. 538) não exige o 

“intuito” manifestamente protelatório, isto é, dispensa a caracterização da culpa grave ou do dolo 

por parte do recorrente – exigida pela regra geral (art. 18). Observa-se, assim, que o legislador não 

pretendeu conferir tratamento mais benevolente ao litigante de má-fé que se utiliza do expediente 

do manejo de aclaratórios com intuito procrastinatório, tampouco afastou a regra processual geral, 

prevista no art. 18, § 2º, do CPC, que prevê indenização à parte contrária, em caso de utilização de 

expediente com intuito manifestamente protelatório. [...] Com efeito, mostra-se possível a 

cumulação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC com a condenação a indenizar 

prevista nos arts. 17, VII, e 18, § 2º, do CPC, em caso de manejo de embargos de declaração com o 

intuito claramente protelatório. Precedentes do STJ: EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 

314.173-MG, Segunda Turma, DJ 10/3/2003; REsp 544.688-SP, Quinta Turma, julgado em 

28/10/2003, DJ 24/11/2003. Precedentes do STF: RE 202.097 ED-EDv-AgR-ED, Tribunal Pleno, DJ 

14/11/2003, AO 1407 QO-ED-ED, Segunda Turma, DJe 14/8/2009. (REsp 1.250.739-PA, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, julgado em 4/12/2013, grifou-se). 
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Para processo, clique aqui 

 

RECURSOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CARACTERIZAÇÃO DO INTUITO PROTELATÓRIO EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Caracterizam-se como 

protelatórios os embargos de declaração que visam rediscutir matéria já apreciada e decidida 

pela Corte de origem em conformidade com súmula do STJ ou STF ou, ainda, precedente julgado 

pelo rito dos artigos 543-C e 543-B do CPC. Se os embargos de declaração não buscam sanar 

omissão, contradição ou obscuridade do acórdão embargado – desbordando, pois, dos requisitos 

indispensáveis inscritos no art. 535 do CPC –, mas sim rediscutir matéria já apreciada e julgada, eles 

são protelatórios. Da mesma forma, quando o acórdão do Tribunal a quo, embargado, estiver 

perfeitamente ajustado à orientação pacífica do Tribunal ad quem, não haverá nenhuma 

possibilidade de sucesso de eventual recurso ao Tribunal ad quem. Dessarte, não se pode imaginar 

propósito de prequestionamento diante de recurso já manifestamente inviável para o Tribunal ad 

quem. Além disso, em casos assim, o sistemático cancelamento da multa por invocação da Súmula 

98 do STJ incentiva a recorribilidade abusiva e frustra o elevado propósito de desestimular a 

interposição de recursos manifestamente inviáveis, seja perante o Tribunal a quo, seja perante o 

Tribunal ad quem. (REsp 1.410.839-SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 14/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONHECIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO INSTRUÍDO COM 

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO 

CPC E RES. N. 8/2008-STJ). A ausência da cópia da certidão de intimação da decisão agravada não 

é óbice ao conhecimento do agravo de instrumento quando, por outros meios inequívocos, for 

possível aferir a tempestividade do recurso, em atendimento ao princípio da instrumentalidade 

das formas. O STJ entende que, apesar de a certidão de intimação da decisão agravada constituir 

peça obrigatória para a formação do instrumento do agravo (art. 525, I, do CPC), sua ausência pode 

ser relevada desde que seja possível aferir, de modo inequívoco, a tempestividade do agravo por 

outro meio constante dos autos. Esse posicionamento é aplicado em homenagem ao princípio da 

instrumentalidade das formas para o qual o exagerado processualismo deve ser evitado de forma a 

que o processo e seu uso sejam convenientemente conciliados e realizados. Precedentes citados: 

REsp 676.343-MT, Quarta Turma, DJe 8/11/2010; e AgRg no AgRg no REsp 1.187.970-SC, Terceira 

Turma, DJe 16/8/2010. (REsp 1.409.357-SC, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 14/5/2014, grifou-

se). 
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Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INAPLICABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO QUE 

INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não cabe recurso especial contra 

acórdão que indefere a atribuição de efeito suspensivo a agravo de instrumento. A decisão 

colegiada que entende pela ausência dos requisitos necessários à atribuição do efeito suspensivo a 

agravo de instrumento não resulta em decisão de única ou última instância, como previsto art. 105, 

III, da CF. Há necessidade de que o Tribunal julgue, definitivamente, o agravo de instrumento em 

seu mérito para que a parte vencida possa ter acesso à instância especial. A propósito, o STF 

sedimentou entendimento que corrobora esse posicionamento com a edição da Súmula 735: “não 

cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar”. Precedentes citados: AgRg 

no AREsp 464.434-MS, Quarta Turma, DJe 18/3/2014; e AgRg no AREsp 406.477-MA, Segunda 

Turma, DJe 27/03/2014. (REsp 1.289.317-DF, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 27/5/2014, 

grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AFASTAMENTO DE NULIDADE CAUSADA POR OFENSA AO PRINCÍPIO DO 

CONTRADITÓRIO. A nulidade da decisão do relator que julgara agravo de instrumento do art. 522 

do CPC sem prévia intimação do agravado para resposta não deve ser declarada quando suscitada 

apenas em embargos de declaração opostos em face de acórdão que, após a intimação para 

contrarrazões, julgou agravo regimental interposto pela outra parte. Segundo entendimento do STJ 

(REsp 1.148.296-SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, DJe 18/9/2010), a intimação da parte 

recorrida para apresentação de contrarrazões é condição de validade da decisão que causa prejuízo 

ao recorrente. Apesar de esse paradigma ressaltar a importância do contraditório no procedimento 

recursal, a nulidade decorrente da ausência de intimação para contrarrazões não deve ser tida por 

insanável, pois o contraditório se renova continuamente no curso do processo, abrindo-se 

oportunidade às partes para se manifestarem. Na linha de entendimento doutrinário, se até 

mesmo a ausência de citação pode ficar sanada pela posterior citação em processo de execução, a 

fortiori a ausência de mera intimação também fica sanada com a intimação realizada em momento 

posterior. Já a estratégia de permanecer silente, reservando a nulidade para ser alegada em um 

momento posterior, já foi rechaçada, inclusive sob a denominação de "nulidade de algibeira", 

pela 3ª Turma do STJ. Precedentes citados: REsp 756.885-RJ, Terceira Turma, DJ 17/9/2007; e AgRg 

no AREsp 266.182-RJ, Segunda Turma, DJe 24/5/2013. (REsp 1.372.802-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso 

Sanseverino, julgado em 11/3/2014, grifou-se). 
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Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUNTADA DE DOCUMENTOS EM SEDE DE APELAÇÃO. Em sede de 

apelação, é possível a juntada de documentos que não sejam indispensáveis à propositura da ação, 

desde que garantido o contraditório e ausente qualquer indício de má-fé. De fato, os documentos 

indispensáveis à propositura da ação devem ser obrigatoriamente oferecidos junto com a petição 

inicial ou contestação. Os demais documentos poderão ser oferecidos no curso do processo (art. 

397 do CPC), pois, em verdade, apresentam cunho exclusivamente probatório, com o nítido caráter 

de esclarecer os eventos narrados. Impossibilitar a referida apresentação sacrificaria a apuração dos 

fatos sem uma razão ponderável. Precedentes citados: REsp 780.396-PB, Primeira Turma, DJ 

19/11/2007; AgRg no REsp 897.548-SP, Terceira Turma, DJ 1º/8/2007; e REsp 431.716-PB, Quarta 

Turma, DJ 19/12/2002. (REsp 1.176.440-RO, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 

17/9/2013). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE RESOLVE INCIDENTE DE ALIENAÇÃO 

PARENTAL. O agravo do art. 522 do CPC é o meio adequado para impugnar decisão que resolva 

incidentalmente a questão da alienação parental. A Lei 12.318/2010 prevê que o reconhecimento 

da alienação parental pode se dar em ação autônoma ou incidentalmente, sem especificar, no 

entanto, o recurso cabível, impondo, neste aspecto, a aplicação das regras do CPC. A decisão que, 

de maneira incidente, enfrenta e resolve a existência de alienação parental antes de decidir sobre o 

mérito da principal não encerra a etapa cognitiva do processo na primeira instância. Portanto, esse 

ato judicial tem natureza de decisão interlocutória (art. 162, §2º, do CPC) e, por consequência, o 

recurso cabível, nessa hipótese, é o agravo (art. 522 do CPC). Cabe ressaltar que seria diferente se a 

questão fosse resolvida na própria sentença, ou se fosse objeto de ação autônoma, como prevê a 

Lei 12.318/2010, hipóteses em que o meio de impugnação idôneo seria a apelação, porque, nesses 

casos, a decisão poria fim à etapa cognitiva do processo em primeiro grau. (REsp 1.330.172-MS, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, julgado em 11/3/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADOÇÃO DE NOVOS FUNDAMENTOS NO JULGAMENTO DE APELAÇÃO. 

No julgamento de apelação, a utilização de novos fundamentos legais pelo tribunal para manter a 

sentença recorrida não viola o art. 515 do CPC. Isso porque o magistrado não está vinculado ao 

fundamento legal invocado pelas partes ou mesmo adotado pela instância a quo, podendo 
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qualificar juridicamente os fatos trazidos ao seu conhecimento, conforme o brocardo jurídico mihi 

factum, dabo tibi jus (dá-me o fato, que te darei o direito) e o princípio jura novit curia (o juiz 

conhece o direito). Precedentes citados: AgRg no Ag 1.238.833-RS, Primeira Turma, DJe 7/10/2011 

e REsp 1.136.107-ES, Segunda Turma, DJe 30/8/2010. (REsp 1.352.497-DF, Rel. Min. Og Fernandes, 

julgado em 4/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RESP DE MANEIRA GENÉRICA. Os embargos de declaração opostos em face de 

decisão do Tribunal de origem que nega seguimento a recurso especial podem, excepcionalmente, 

interromper o prazo recursal quando a decisão embargada for tão genérica que sequer permita a 

interposição de agravo (art. 544 do CPC). Tratando-se de decisão do Tribunal de origem que nega 

seguimento ao recurso especial, o STJ tem entendido que os embargos de declaração não 

interrompem o prazo para a interposição do agravo previsto no art. 544 do CPC. Entretanto, essa 

não deve ser a solução quando a decisão embargada é excessivamente deficitária, tendo em vista 

que, nesse caso, os embargos não serão destinados a veicular matéria de recurso nem visarão 

procrastinar o desfecho da causa. (EAREsp 275.615-SP, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 

13/3/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. É 

inviável o conhecimento de apelação interposta contra decisão que resolva incidentalmente a 

questão da alienação parental. O referido equívoco, na hipótese, impede a aplicação do princípio 

da fungibilidade recursal, o qual se norteia pela ausência de erro grosseiro e de má-fé do 

recorrente, desde que respeitada a tempestividade do recurso cabível. Por sua vez, pode-se dizer 

que haverá erro grosseiro sempre que não houver dúvida objetiva, ou, em outras palavras, quando 

(i) a lei for expressa ou suficientemente clara quanto ao cabimento de determinado recurso e (ii) 

inexistirem dúvidas ou posições divergentes na doutrina e na jurisprudência sobre qual o recurso 

cabível para impugnar determinada decisão. Assim, não se admite a interposição de um recurso por 

outro se a dúvida decorre única e exclusivamente da interpretação feita pelo próprio recorrente do 

texto legal, ou seja, se se tratar de uma dúvida de caráter subjetivo. Nesse contexto, não obstante o 

fato de a Lei 12.318/2010 não indicar, expressamente, o recurso cabível contra a decisão proferida 

em incidente de alienação parental, os arts. 162, § 2º, e 522, do CPC o fazem, revelando-se, por 

todo o exposto, subjetiva – e não objetiva – eventual dúvida do recorrente. Por fim, no caso de 
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fundada dúvida – até mesmo para afastar qualquer indício de má-fé – a opção deverá ser pelo 

agravo, cujo prazo para interposição é menor que o da apelação, e que não tem, em regra, efeito 

suspensivo. (REsp 1.330.172-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11/3/2014, grifou-se).  

Para processo, clique aqui 

 

CONSUMIDOR  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DE AÇÃO PROPOSTA POR 

CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. O foro do domicílio do autor da demanda é competente para 

processar e julgar ação de inexigibilidade de título de crédito e de indenização por danos morais 

proposta contra o fornecedor de serviços que, sem ter tomado qualquer providência para verificar 

a autenticidade do título e da assinatura dele constante, provoca o protesto de cheque clonado 

emitido por falsário em nome do autor da demanda, causando indevida inscrição do nome deste 

em cadastros de proteção ao crédito. [...] Outrossim, claro é o enquadramento do autor, suposta 

vítima da má prestação do serviço, no conceito de consumidor por equiparação, pois, conquanto 

não tenha mantido relação de consumo com o demandado, suportou danos que emergiram de um 

acidente de consumo ocasionado em razão de atitude insegura do estabelecimento comercial. 

Desse modo, consta no CDC, na Seção que trata da “Responsabilidade pelo Fato do Produto e do 

Serviço”, que, “Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do 

evento” (art. 17). Nesse contexto, em se tratando de relação de consumo, a competência é 

absoluta, razão pela qual deve ser fixada no domicílio do consumidor. Precedentes citados: AgRg 

nos EDcl no REsp 1.192.871-RS, Terceira Turma, DJe 26/9/2012; e REsp 1.100.571-PE, Quarta 

Turma, DJe 18/8/2011. (CC 128.079-MT, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 12/3/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA DO ART. 27 DO CDC ANTE A CARACTERIZAÇÃO DE FATO DO 

SERVIÇO. Prescreve em cinco anos a pretensão de correntista de obter reparação dos danos 

causados por instituição financeira decorrentes da entrega, sem autorização, de talonário de 

cheques a terceiro que, em nome do correntista, passa a emitir várias cártulas sem provisão de 

fundos, gerando inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito. Na hipótese, o serviço 

mostra-se defeituoso, na medida em que a instituição financeira não forneceu a segurança 

legitimamente esperada pelo correntista. Isso porque constitui fato notório que os talonários de 

cheques depositados em agência bancária somente podem ser retirados pelo próprio correntista, 

mediante assinatura de documento atestando a sua entrega, para possibilitar o seu posterior uso. O 

Banco tem a posse desse documento, esperando-se dele um mínimo de diligência na sua guarda e 
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entrega ao seu correntista. A Segunda Seção do STJ, a propósito, editou recentemente enunciado 

sumular acerca da responsabilidade civil das instituições financeiras, segundo o qual as “instituições 

financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e 

delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias” (Súmula 479). *...+. (REsp 

1.254.883-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 3/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA EM AÇÕES COLETIVAS EM 

SENTIDO ESTRITO. A Defensoria Pública não possui legitimidade extraordinária para ajuizar ação 

coletiva em favor de consumidores de determinado plano de saúde particular que, em razão da 

mudança de faixa etária, teriam sofrido reajustes abusivos em seus contratos. A Defensoria 

Pública, nos termos do art. 134 da CF, “é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do 

art. 5º, LXXIV”. Assim, a Defensoria Pública é vertida na prestação de assistência jurídica ao 

necessitado que comprovar “insuficiência de recursos” (CF, art. 5º, LXXIV), isto é, aquele que, sem 

prejuízo da sua subsistência, não possuir meios de arcar com as despesas atinentes aos serviços 

jurídicos de que precisa – contratação de advogado e despesas processuais. Verifica-se que o 

legislador infraconstitucional, por meio da LC 80/1994 – responsável por organizar a Defensoria 

Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e prescrever normas gerais para sua 

organização nos Estados – também vincula a atuação da instituição em comento à defesa em prol 

dos necessitados. [...] Posto isso, deve-se considerar que, ao optar por contratar plano particular 

de saúde, parece intuitivo que não se está diante de consumidor que possa ser considerado 

necessitado, a ponto de ser patrocinado, de forma coletiva, pela Defensoria Pública. Ao revés, 

trata-se de grupo que, ao demonstrar capacidade para arcar com assistência de saúde privada, 

acabou como em condições de arcar com as despesas inerentes aos serviços jurídicos de que 

necessita, sem prejuízo de sua subsistência, não havendo falar em necessitado. Assim, o grupo em 

questão não é apto a conferir legitimidade ativa adequada à Defensoria Pública, para fins de 

ajuizamento de ação civil. Precedente citado do STF: ADI 558-MC, Tribunal Pleno, DJ 26/3/1993. 

(REsp 1.192.577-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 15/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE DE CLÁUSULA DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA 

E VENDA DE IMÓVEL. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Em contrato de 

promessa de compra e venda de imóvel submetido ao CDC, é abusiva a cláusula contratual que 
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determine, no caso de resolução, a restituição dos valores devidos somente ao término da obra ou 

de forma parcelada, independentemente de qual das partes tenha dado causa ao fim do negócio. 

De fato, a despeito da inexistência literal de dispositivo que imponha a devolução imediata do que é 

devido pelo promitente vendedor de imóvel, inegável que o CDC optou por fórmulas abertas para a 

nunciação das chamadas "práticas abusivas" e "cláusulas abusivas", lançando mão de um rol 

meramente exemplificativo para descrevê-las (arts. 39 e 51). Nessa linha, a jurisprudência do STJ 

vem proclamando serem abusivas situações como a ora em análise, por ofensa ao art. 51, II e IV, do 

CDC, haja vista que poderá o promitente vendedor, uma vez mais, revender o imóvel a terceiros e, a 

um só tempo, auferir vantagem com os valores retidos, além da própria valorização do imóvel, 

como normalmente acontece. Se bem analisada, a referida cláusula parece abusiva mesmo no 

âmbito do direito comum, porquanto, desde o CC/1916 – que foi reafirmado pelo CC/2002 –, são 

ilícitas as cláusulas puramente potestativas, assim entendidas aquelas que sujeitam a pactuação "ao 

puro arbítrio de uma das partes" (art. 115 do CC/1916 e art. 122 do CC/2002). Ademais, em 

hipóteses como esta, revela-se evidente potestatividade, o que é considerado abusivo tanto pelo 

art. 51, IX, do CDC quanto pelo art. 122 do CC/2002. A questão relativa à culpa pelo desfazimento 

da pactuação resolve-se na calibragem do valor a ser restituído ao comprador, não pela forma ou 

prazo de devolução. Tese firmada para fins do art. 543-C do CPC: “Em contratos submetidos ao 

Código de Defesa do Consumidor, é abusiva a cláusula contratual que determina a restituição dos 

valores devidos somente ao término da obra ou de forma parcelada, na hipótese de resolução de 

contrato de promessa de compra e venda de imóvel, por culpa de quaisquer contratantes. Em tais 

avenças, deve ocorrer a imediata restituição das parcelas pagas pelo promitente comprador – 

integralmente, em caso de culpa exclusiva do promitente vendedor/construtor, ou parcialmente, 

caso tenha sido o comprador quem deu causa ao desfazimento.” Precedentes citados: AgRg no Ag 

866.542-SC, Terceira Turma, DJe 11/12/2012; REsp 633.793-SC, Terceira Turma, DJ 27/6/2005; e 

AgRg no  REsp 997.956-SC, Quarta Turma, DJe 02/8/2012. REsp 1.300.418-SC, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, julgado em 13/11/2013. 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR. DANO MORAL DECORRENTE DA PRESENÇA DE CORPO ESTRANHO EM 

ALIMENTO. A aquisição de produto de gênero alimentício contendo em seu interior corpo estranho, 

expondo o consumidor a risco concreto de lesão à sua saúde e segurança, ainda que não ocorra a 

ingestão de seu conteúdo, dá direito à compensação por dano moral. A lei consumerista protege o 

consumidor contra produtos que coloquem em risco sua segurança e, por conseguinte, sua saúde, 

integridade física, psíquica, etc. Segundo o art. 8º do CDC, “os produtos e serviços colocados no 
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mercado de consumo não acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores”. Tem-se, 

assim, a existência de um dever legal, imposto ao fornecedor, de evitar que a saúde ou segurança 

do consumidor sejam colocadas sob risco. Vale dizer, o CDC tutela o dano ainda em sua 

potencialidade, buscando prevenir sua ocorrência efetiva (o art. 8º diz “não acarretarão riscos”, não 

diz necessariamente “danos”). Desse dever imposto pela lei, decorre a responsabilidade do 

fornecedor de “reparar o dano causado ao consumidor por defeitos decorrentes de [...] fabricação 

*...+ de seus produtos” (art. 12 do CDC). Ainda segundo o art. 12, § 1º, II, do CDC, “o produto é 

defeituoso quando não oferece a segurança que dele legitimamente se espera [...], levando-se em 

consideração [...] o uso e os riscos” razoavelmente esperados. Em outras palavras, há defeito – e, 

portanto, fato do produto – quando oferecido risco dele não esperado, segundo o senso comum e 

sua própria finalidade. Assim, na hipótese em análise, caracterizado está o defeito do produto (art. 

12 do CDC), o qual expõe o consumidor a risco concreto de dano à sua saúde e segurança, em clara 

infringência ao dever legal dirigido ao fornecedor, previsto no art. 8º do CDC. Diante disso, o dano 

indenizável decorre do risco a que fora exposto o consumidor. Ainda que, na espécie, a 

potencialidade lesiva do dano não se equipare à hipótese de ingestão do produto contaminado 

(diferença que necessariamente repercutirá no valor da indenização), é certo que, mesmo reduzida, 

também se faz presente na hipótese de não ter havido ingestão do produto contaminado. Ademais, 

a priorização do ser humano pelo ordenamento jurídico nacional exige que todo o Direito deva 

convergir para sua máxima tutela e proteção. Desse modo, exige-se o pronto repúdio a quaisquer 

violações dirigidas à dignidade da pessoa, bem como a responsabilidade civil quando já perpetrados 

os danos morais ou extrapatrimoniais. Nessa linha de raciocínio, tem-se que a proteção da 

segurança e da saúde do consumidor tem, inegavelmente, cunho constitucional e de direito 

fundamental, na medida em que esses valores decorrem da especial proteção conferida à dignidade 

da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Cabe ressaltar que o dano moral não mais se restringe à dor, 

à tristeza e ao sofrimento, estendendo sua tutela a todos os bens personalíssimos. Em outras 

palavras, não é a dor, ainda que se tome esse termo no sentido mais amplo, mas sua origem 

advinda de um dano injusto que comprova a existência de um prejuízo moral ou imaterial 

indenizável. Logo, uma vez verificada a ocorrência de defeito no produto, a afastar a incidência 

exclusiva do art. 18 do CDC à espécie (o qual permite a reparação do prejuízo material 

experimentado), é dever do fornecedor de reparar também o dano extrapatrimonial causado ao 

consumidor, fruto da exposição de sua saúde e segurança a risco concreto e da ofensa ao direito 

fundamental à alimentação adequada, corolário do princípio da dignidade da pessoa humana. (REsp 

1.424.304-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 11/3/2014). 

Para processo, clique aqui 
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DIREITO DO CONSUMIDOR. PRAZO DE PRESCRIÇÃO EM CASO DE DANO PESSOAL DECORRENTE DE 

DANO AMBIENTAL. Conta-se da data do conhecimento do dano e de sua autoria – e não da data em 

que expedida simples notificação pública a respeito da existência do dano ecológico – o prazo 

prescricional da pretensão indenizatória de quem sofreu danos pessoais decorrentes de 

contaminação de solo e de lençol freático ocasionada por produtos utilizados no tratamento de 

madeira destinada à fabricação de postes de luz. Apesar da natural ênfase conferida aos vários 

aspectos do dano ambiental, trata-se, também, de um acidente de consumo, que se enquadra 

simultaneamente nos arts. 12 (fato do produto) e 14 do CDC (fato do serviço). Com efeito, os postes 

de luz constituem um insumo fundamental para a distribuição de energia elétrica aos seus 

consumidores, sendo que a contaminação ambiental decorreu exatamente dos produtos utilizados 

no tratamento desses postes. Se o dano sofrido pelos consumidores finais tivesse sido um choque 

provocado por uma descarga elétrica, não haveria dúvida acerca da incidência do CDC. Ocorre que a 

regra do art. 17 do CDC, ampliando o conceito básico de consumidor do art. 2º, determina a 

aplicação do microssistema normativo do consumidor a todas as vítimas do evento danoso, 

protegendo os chamados bystandars, que são as vítimas inocentes de acidentes de consumo. Esse 

fato, de um lado, constitui fato do produto (art. 12), em face das substâncias químicas utilizadas, e, 

de outro lado, apresenta-se também como fato do serviço (art. 14), pois o tratamento dos postes 

de luz liga-se ao serviço de distribuição de energia elétrica. Consequentemente, a prescrição é 

regulada pela norma do art. 27 do CDC, que estabelece um prazo de cinco anos, flexibilizando o seu 

termo inicial. Precedente citado: REsp 1.346.489-RS, Terceira Turma, DJe 26/8/2013. (AgRg no REsp 

1.365.277-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 20/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

INTERVENÇÃO DE TERCEIROS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CHAMAMENTO AO PROCESSO EM AÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO MOVIDA CONTRA ENTE FEDERATIVO. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E 

RES. 8/2008-STJ). Não é adequado o chamamento ao processo (art. 77, III, do CPC) da União em 

demanda que verse sobre fornecimento de medicamento proposta contra outro ente federativo. 

Com efeito, o instituto do chamamento ao processo é típico das obrigações solidárias de pagar 

quantia. Entretanto, a situação aqui controvertida representa obrigação solidária entre os 

Municípios, os Estados, o Distrito Federal e a União, concernente à prestação específica de 

fornecimento de medicamento. Neste contexto, por se tratar de hipótese excepcional de formação 

de litisconsórcio passivo facultativo, não se admite interpretação extensiva do referido instituto 
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jurídico para alcançar prestação de entrega de coisa certa. Além do mais, a jurisprudência do STJ e 

do STF assentou o entendimento de que o chamamento ao processo (art. 77, III, do CPC) não é 

adequado às ações que tratam de fornecimento de medicamentos, por ser obstáculo inútil ao 

cidadão que busca garantir seu direito fundamental à saúde. Precedentes citados do STJ: AgRg no 

AREsp 13.266-SC, Segunda Turma, DJe 4/11/2011; e AgRg no Ag 1.310.184-SC, Primeira Turma, DJe 

9/4/2012. Precedente do STF: RE 607.381 AgR-SC, Primeira Turma, DJe 17/6/2011. (REsp 1.203.244-

SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9/4/2014, grifou-se). 

Para  processo, clique aqui 

 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. O 

processo deve ser extinto com resolução de mérito – e não sem resolução de mérito, por falta de 

interesse processual  caso o autor de ação de reintegração de posse não comprove ter possuído a 

área em litígio. De fato, a condição da ação denominada interesse processual, ou interesse de agir, 

surge da necessidade de se obter, por meio de um provimento jurisdicional, a proteção a 

determinado interesse substancial. Situa-se, portanto, na necessidade do processo e na adequação 

do remédio processual eleito para o fim pretendido. Dessa forma, se houver alegação de posse 

anterior e de esbulho, acompanhadas de suas delimitações temporais, a ação de reintegração de 

posse torna-se a via adequada e necessária para a retomada do imóvel, não havendo falar, 

portanto, em ausência de interesse de agir. Situação diversa ocorre se intentada a ação de 

reintegração de posse por quem declaradamente nunca exerceu a posse sobre o bem pretendido. 

Nessa hipótese, será manifestamente incabível a possessória que tem como pressuposto básico a 

alegação de posse anterior. Conclui-se, portanto, que o fato de o autor, na fase instrutória, não se 

desincumbir do ônus de provar a posse alegada   fato constitutivo do seu direito   só pode levar à 

extinção do processo com resolução de mérito. Há de se ressaltar, a propósito, que o elenco do art. 

927 do CPC, em seus quatro incisos, demarca o objeto da prova a ser feita de plano a fim de obter o 

provimento liminar, dentre eles a comprovação da posse. Nada impede, contudo, que, sendo 

insuficiente a prova trazida com a inicial, ela seja feita ao longo do processo, em audiência de 

justificação prévia de que trata o art. 928 do CPC, ou, posteriormente, na fase instrutória própria, 

de modo a alcançar o juízo de procedência da ação. Colaciona-se, em reforço, julgado da Terceira 

Turma que, julgando a causa sob o prisma da teoria da asserção, concluiu que "se o juiz realizar 

cognição profunda sobre as alegações contidas na petição, após esgotados os meios probatórios, 

terá, na verdade, proferido juízo sobre o mérito da questão". (REsp 1.125.128/RJ, DJe 18/9/2012). 

(REsp 930.336-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 6/2/2014). 
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Para processo, clique aqui 

 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E MEDIDAS PROTETIVAS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDAS PROTETIVAS ACAUTELATÓRIAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER. As medidas protetivas de urgência da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) podem ser 

aplicadas em ação cautelar cível satisfativa, independentemente da existência de inquérito policial 

ou processo criminal contra o suposto agressor. O primeiro dado a ser considerado para 

compreensão da exata posição assumida pela Lei Maria da Penha no ordenamento jurídico pátrio é 

observar que o mencionado diploma veio com o objetivo de ampliar os mecanismos jurídicos e 

estatais de proteção da mulher. Por outra ótica de análise acerca da incidência dessa lei, mostra-se 

sintomático o fato de que a Convenção de Belém do Pará – no que foi seguida pela norma 

doméstica de 2006 – preocupou-se sobremaneira com a especial proteção da mulher submetida a 

violência, mas não somente pelo viés da punição penal do agressor, mas também pelo ângulo da 

prevenção por instrumentos de qualquer natureza, civil ou administrativa. Ora, parece claro que o 

intento de prevenção da violência doméstica contra a mulher pode ser perseguido com medidas 

judiciais de natureza não criminal, mesmo porque a resposta penal estatal só é desencadeada 

depois que, concretamente, o ilícito penal é cometido, muitas vezes com consequências 

irreversíveis, como no caso de homicídio ou de lesões corporais graves ou gravíssimas. Na verdade, 

a Lei Maria da Penha, ao definir violência doméstica contra a mulher e suas diversas formas, 

enumera, exemplificativamente, espécies de danos que nem sempre se acomodam na categoria de 

bem jurídico tutelável pelo direito penal, como o sofrimento psicológico, o dano moral, a 

diminuição da autoestima, a manipulação, a vigilância constante, a retenção de objetos pessoais, 

entre outras formas de violência. Ademais, fica clara a inexistência de exclusividade de aplicação 

penal da Lei Maria da Penha quando a própria lei busca a incidência de outros diplomas para a 

realização de seus propósitos, como no art. 22, § 4º, a autorização de aplicação do art. 461, §§ 5º e 

6º, do CPC; ou no art. 13, ao afirmar que "ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis 

e criminais [...] aplicar-se-ão as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da 

legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitem com o 

estabelecido nesta Lei". Analisada de outra forma a controvérsia, se é certo que a Lei Maria da 

Penha permite a incidência do art. 461, § 5º, do CPC para a concretização das medidas protetivas 

nela previstas, não é menos verdade que, como pacificamente reconhecido pela doutrina, o 

mencionado dispositivo do diploma processual não estabelece rol exauriente de medidas de apoio, 

o que permite, de forma recíproca e observados os específicos requisitos, a aplicação das medidas 

previstas na Lei Maria da Penha no âmbito do processo civil. (REsp 1.419.421-GO, Rel. Min. Luis 
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Felipe Salomão, julgado em 11/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

3) DIREITO PENAL  

CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

DIREITO PENAL. CONFIGURAÇÃO DO TIPO DE FAVORECIMENTO DA PROSTITUIÇÃO DE 

ADOLESCENTE. O cliente que conscientemente se serve da prostituição de adolescente, com ele 

praticando conjunção carnal ou outro ato libidinoso, incorre no tipo previsto no inciso I do § 2º do 

art. 218-B do CP (favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável), ainda que a vítima seja atuante na prostituição e que a 

relação sexual tenha sido eventual, sem habitualidade. [...] Pune-se não somente quem atua para 

a prostituição do adolescente – induzindo, facilitando ou submetendo à prática ou, ainda, 

dificultando ou impedindo seu abandono –, mas também quem se serve desta atividade. Trata-se 

de ação político-social de defesa do adolescente, mesmo contra a vontade deste, pretendendo 

afastá-lo do trabalho de prostituição pela falta de quem se sirva de seu atendimento. A condição de 

vulnerável é no tipo penal admitida por critério biológico ou etário, neste último caso pela 

constatação objetiva da faixa etária, de 14 a 18 anos, independentemente de demonstração 

concreta dessa condição de incapacidade plena de auto-gestão. O tipo penal, tampouco, faz 

qualquer exigência de habitualidade da mantença de relações sexuais com adolescente submetido à 

prostituição. Habitualidade há na atividade de prostituição do adolescente, não nos contatos com 

aquele que de sua atividade serve-se. Basta único contato consciente com adolescente submetido à 

prostituição para que se configure o crime. [...] (HC 288.374-AM, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 

5/6/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI 12.015/2009. O condenado por estupro e 

atentado violento ao pudor, praticados no mesmo contexto fático e contra a mesma vítima, tem 

direito à aplicação retroativa da Lei 12.015/2009, de modo a ser reconhecida a ocorrência de 

crime único, devendo a prática de ato libidinoso diverso da conjunção carnal ser valorada na 

aplicação da pena-base referente ao crime de estupro. De início, cabe registrar que, diante do 

princípio da continuidade normativa, não há falar em abolitio criminis quanto ao crime de atentado 

violento ao pudor cometido antes da alteração legislativa conferida pela Lei 12.015/2009. A referida 

norma não descriminalizou a conduta prevista na antiga redação do art. 214 do CP (que tipificava a 

conduta de atentado violento ao pudor), mas apenas a deslocou para o art. 213 do CP, formando 
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um tipo penal misto, com condutas alternativas (estupro e atentado violento ao pudor). Todavia, 

nos termos da jurisprudência do STJ, o reconhecimento de crime único não implica 

desconsideração absoluta da conduta referente à prática de ato libidinoso diverso da conjunção 

carnal, devendo tal conduta ser valorada na dosimetria da pena aplicada ao crime de estupro, 

aumentando a pena-base. Precedentes citados: HC 243.678-SP, Sexta Turma, DJe 13/12/2013; e 

REsp 1.198.786-DF, Quinta Turma, DJe 10/04/2014. (HC 212.305-DF, Rel. Min. Marilza Maynard 

[Desembargadora Convocada do TJ/SE], julgado em 24/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. Aplica-se o princípio da 

insignificância à conduta formalmente tipificada como furto consistente na subtração, por réu 

primário e sem antecedentes, de um par de óculos avaliado em R$ 200,00. A lei penal não deve 

ser invocada para atuar em hipóteses desprovidas de significação social, razão pela qual os 

princípios da insignificância e da intervenção mínima surgem para evitar situações dessa natureza, 

atuando como instrumentos de interpretação restrita do tipo penal. Posto isso, conveniente trazer 

à colação excerto de julgado do STF (HC 98.152-MG, DJ 5/6/2009), no qual foram apresentados os 

requisitos necessários para a aferição do relevo material da tipicidade penal: “O postulado da 

insignificância – que considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a 

presença de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a 

nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada – apoiou-se, em seu processo 

de formulação teórica, no reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e 

impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público 

em matéria penal”. Na hipótese em análise, verifica-se a presença dos referidos vetores, de modo a 

atrair a incidência do princípio da insignificância. (AgRg no RHC 44.461-RS, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, julgado em 27/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA AO CRIME DE PORTE DE 

SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA CONSUMO PRÓPRIO. Não é possível afastar a tipicidade 

material do porte de substância entorpecente para consumo próprio com base no princípio da 

insignificância, ainda que ínfima a quantidade de droga apreendida. [...] Assim, para a 

caracterização do delito descrito no art. 28 da Lei 11.343/2006, não se faz necessária a ocorrência 
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de efetiva lesão ao bem jurídico protegido, bastando a realização da conduta proibida para que se 

presuma o perigo ao bem tutelado. Isso porque, ao adquirir droga para seu consumo, o usuário 

realimenta o comércio ilícito, contribuindo para difusão dos tóxicos. Ademais, após certo tempo e 

grau de consumo, o usuário de drogas precisa de maiores quantidades para atingir o mesmo efeito 

obtido quando do início do consumo, gerando, assim, uma compulsão quase incontrolável pela 

próxima dose. Nesse passo, não há como negar que o usuário de drogas, ao buscar alimentar o seu 

vício, acaba estimulando diretamente o comércio ilegal de drogas e, com ele, todos os outros 

crimes relacionados ao narcotráfico: homicídio, roubo, corrupção, tráfico de armas etc. O consumo 

de drogas ilícitas é proibido não apenas pelo mal que a substância faz ao usuário, mas, também, 

pelo perigo que o consumidor dessas gera à sociedade. [...]. Vale dizer, o tipo previsto no art. 28 da 

Lei 11.343/2006 esgota-se, simplesmente, no fato de o agente trazer consigo, para uso próprio, 

qualquer substância entorpecente que possa causar dependência, sendo, por isso mesmo, 

irrelevante que a quantidade de drogas não produza, concretamente, danos ao bem jurídico 

tutelado. Por fim, não se pode olvidar que o legislador, ao editar a Lei 11.343/2006, optou por [...] 

Dessa maneira, a intenção do legislador foi a de impor ao usuário medidas de caráter educativo, 

objetivando, assim, alertá-lo sobre o risco de sua conduta para a sua saúde, além de evitar a 

reiteração do delito. Nesse contexto, em razão da política criminal adotada pela Lei 11.343/2006, 

há de se reconhecer a tipicidade material do porte de substância entorpecente para consumo 

próprio, ainda que ínfima a quantidade de droga apreendida. Precedentes citados: HC 158.955-RS, 

Quinta Turma, DJe 30/5/2011; e RHC 34.466-DF, Sexta Turma, DJe 27/5/2013. (RHC 35.920-DF, Rel. 

Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 20/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. ATIPICIDADE MATERIAL DA CONDUTA NO CRIME DE FURTO. Aplica-se o princípio 

da insignificância à conduta formalmente tipificada como furto consistente na subtração, por réu 

primário, de bijuterias avaliadas em R$ 40 pertencentes a estabelecimento comercial e restituídas 

posteriormente à vítima. [...] Nesse contexto, para que o magistrado possa decidir sobre a 

aplicação do princípio da insignificância, faz-se necessária a ponderação do conjunto de 

circunstâncias que rodeiam a ação do agente para verificar se a conduta formalmente descrita no 

tipo penal afeta substancialmente o bem jurídico tutelado. Nessa análise, no crime de furto, avalia-

se notadamente: a) o valor do bem ou dos bens furtados; b) a situação econômica da vítima; c) as 

circunstâncias em que o crime foi perpetrado, é dizer, se foi de dia ou durante o repouso noturno, 

se teve o concurso de terceira pessoa, sobretudo adolescente, se rompeu obstáculo de considerável 

valor para a subtração da coisa, se abusou da confiança da vítima etc.; e d) a personalidade e as 
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condições pessoais do agente, notadamente se demonstra fazer da subtração de coisas alheias um 

meio ou estilo de vida, com sucessivas ocorrências (reincidente ou não). Assim, caso seja verificada 

a inexpressividade do comportamento do agente, fica afastada a intervenção do Direito Penal. 

Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 1.400.317-MG, Sexta Turma, DJe 13/12/2013; HC 

208.770-RJ, Sexta Turma, DJe 12/12/2013. Precedentes citados do STF: HC 115.246-MG, Segunda 

Turma, DJe 26/6/2013; HC 109.134-RS, Segunda Turma, DJe 1º/3/2012. (HC 208.569-RJ, Rel. Min. 

Rogerio Schietti Cruz, julgado em 22/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. Não se aplica o princípio da 

insignificância ao furto de uma máquina de cortar cerâmica avaliada em R$ 130 que a vítima 

utilizava usualmente para exercer seu trabalho e que foi recuperada somente alguns dias depois da 

consumação do crime praticado por agente que responde a vários processos por delitos contra o 

patrimônio. A doutrina e a jurisprudência do STF e do STJ admitem a possibilidade de aplicação do 

princípio da insignificância como critério para a verificação judicial da relevância penal da conduta 

humana sob julgamento. Para empreender essa tarefa, importa avaliar empiricamente o valor do 

bem ou dos bens furtados, a situação econômica da vítima, as circunstâncias em que o crime foi 

perpetrado e a personalidade e as condições pessoais do agente, notadamente se demonstra fazer 

da subtração de coisas alheias um meio ou estilo de vida, com sucessivas ocorrências (reincidente 

ou não). Se, do ponto de vista da mera dogmática penal, estes últimos fatos não poderiam ser 

considerados como óbice ao reconhecimento da insignificância penal – por aparentemente sinalizar 

a prevalência do direito penal do autor e não do fato –, não deve o juiz, na avaliação da conduta 

formalmente correspondente a um tipo penal, ignorar o contexto que singulariza a conduta como 

integrante de uma série de outras de igual natureza, as quais, se não servem para caracterizar a 

continuidade delitiva, bem evidenciam o comportamento humano avesso à norma penal e ao 

convívio respeitoso e harmônico que se espera de todo componente de uma comunhão social. 

Assim, por razões derivadas predominantemente de política criminal, não se deve admitir a 

incidência do princípio da bagatela em casos nos quais o agente é contumaz autor de crimes contra 

o patrimônio, ressalvadas, vale registrar, as hipóteses em que a inexpressividade da conduta ou do 

resultado é tão grande que, a despeito da existência de maus antecedentes, não se justifica a 

utilização do aparato repressivo do Estado para punir o comportamento formalmente tipificado 

como crime. De fato, a conduta perpetrada pelo paciente – subtração de uma máquina de cortar 

cerâmica avaliada em R$ 130 – não se revela de escassa ofensividade penal e social. Além disso, o 

fato de o paciente ostentar, na certidão de antecedentes criminais, inúmeros processos em curso 
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por delitos contra o patrimônio, a denotar sua habitualidade criminosa, é altamente censurável a 

conduta do agente, porquanto, o maquinário subtraído era usualmente utilizado pela vítima para 

exercer seu trabalho. Não se pode considerar, também, como inexpressiva a lesão jurídica 

provocada, visto o valor da ferramenta de trabalho subtraída e a sua recuperação pela vítima tão 

somente após alguns dias da consumação do delito. (HC 241.713-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

julgado em 10/12/2013). 

Para processo, clique aqui 

 

DOSIMETRIA DA PENA 

DIREITO PENAL. APLICAÇÃO DE AGRAVANTE GENÉRICA NO CASO DE CRIME PRETERDOLOSO. É 

possível a aplicação da agravante genérica do art. 61, II, “c”, do CP nos crimes preterdolosos, 

como o delito de lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º, do CP). De início, nos termos do 

art. 61, II, “c”, do CP, são circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime, ter o agente cometido o crime à traição, de emboscada, ou mediante 

dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido. De fato, 

apesar da existência de controvérsia doutrinária e jurisprudencial, entende-se que não há óbice 

legal ou incompatibilidade qualquer na aplicação da citada agravante genérica aos crimes 

preterdolosos. Isso porque, nos crimes qualificados pelo resultado na modalidade preterdolosa, a 

conduta-base dolosa preenche autonomamente o tipo legal e o resultado culposo denota mera 

consequência que, assim sendo, constitui elemento relevante em sede de determinação da medida 

da pena. Ademais, o art. 129, § 3º, do CP descreve conduta dolosa que autonomamente preenche o 

tipo legal de lesões corporais, ainda que dessa conduta exsurja resultado diverso mais grave a título 

de culpa, consistente na morte da vítima. Assim, no crime de lesão corporal seguida de morte, a 

ofensa intencional à integridade física da vítima constitui crime autônomo doloso, cuja natureza 

não se altera com a produção do resultado mais grave previsível mas não pretendido (morte), 

resolvendo-se a maior reprovabilidade do fato no campo da punibilidade. [...]. (REsp 1.254.749-SC, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 6/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. CONDENAÇÕES POR FATOS POSTERIORES AO CRIME EM JULGAMENTO. Na 

dosimetria da pena, os fatos posteriores ao crime em julgamento não podem ser utilizados como 

fundamento para valorar negativamente a culpabilidade, a personalidade e a conduta social do réu. 

Precedentes citados: HC 268.762-SC, Quinta Turma, DJe 29/10/2013 e HC 210.787-RJ, Quinta 

Turma, DJe 16/9/2013. (HC 189.385-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/2/2014). 
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Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. HOMICÍDIO CULPOSO COMETIDO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS. Para a incidência da causa de aumento de pena prevista no art. 302, parágrafo único, 

IV, do CTB, é irrelevante que o agente esteja transportando passageiros no momento do homicídio 

culposo cometido na direção de veículo automotor. Isso porque, conforme precedente do STJ, é 

suficiente que o agente, no exercício de sua profissão ou atividade, esteja conduzindo veículo de 

transporte de passageiros. Precedente citado: REsp 1.358.214-RS, Quinta Turma, DJe 15/4/2013. 

(AgRg no REsp 1.255.562-RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 4/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. RESSARCIMENTO DE DANO DECORRENTE DE EMISSÃO DE CHEQUE FURTADO. Não 

configura óbice ao prosseguimento da ação penal – mas sim causa de diminuição de pena (art. 16 

do CP) – o ressarcimento integral e voluntário, antes do recebimento da denúncia, do dano 

decorrente de estelionato praticado mediante a emissão de cheque furtado sem provisão de 

fundos. De fato, a conduta do agente que emite cheque que chegou ilicitamente ao seu poder 

configura o ilícito previsto no caput do art. 171 do CP, e não em seu § 2º, VI. Assim, tipificada a 

conduta como estelionato na sua forma fundamental, o fato de ter o paciente ressarcido o prejuízo 

à vítima antes do recebimento da denúncia não impede a ação penal, não havendo falar, pois, em 

incidência do disposto na Súmula 554 do STF, que se restringe ao estelionato na modalidade de 

emissão de cheques sem suficiente provisão de fundos, prevista no art. 171, § 2.º, VI, do CP. A 

propósito, se no curso da ação penal ficar devidamente comprovado o ressarcimento integral do 

dano à vítima antes do recebimento da peça de acusação, esse fato pode servir como causa de 

diminuição de pena, nos termos do previsto no art. 16 do CP. Precedentes citados: RHC 29.970-SP, 

Quinta Turma, DJe 3/2/2014; e HC 61.928-SP, Quinta Turma, DJ 19/11/2007. (HC 280.089-SP, Rel. 

Min. Jorge Mussi, julgado em 18/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

PERDÃO JUDICIAL 

DIREITO PENAL. APLICABILIDADE DO PERDÃO JUDICIAL NO CASO DE HOMICÍDIO CULPOSO NA 

DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. O perdão judicial não pode ser concedido ao agente de 

homicídio culposo na direção de veículo automotor (art. 302 do CTB) que, embora atingido 

moralmente de forma grave pelas consequências do acidente, não tinha vínculo afetivo com a 

vítima nem sofreu sequelas físicas gravíssimas e permanentes. Conquanto o perdão judicial possa 
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ser aplicado nos casos em que o agente de homicídio culposo sofra sequelas físicas gravíssimas e 

permanentes, a doutrina, quando se volta para o sofrimento psicológico do agente, enxerga no § 5º 

do art. 121 do CP a exigência de um laço prévio entre os envolvidos para reconhecer como “tão 

grave” a forma como as consequências da infração atingiram o agente. A interpretação dada, na 

maior parte das vezes, é no sentido de que só sofre intensamente o réu que, de forma culposa, 

matou alguém conhecido e com quem mantinha laços afetivos. O exemplo mais comumente 

lançado é o caso de um pai que mata culposamente o filho. Essa interpretação desdobra-se em um 

norte que ampara o julgador. Entender pela desnecessidade do vínculo seria abrir uma fenda na 

lei, não desejada pelo legislador. Isso porque, além de ser de difícil aferição o “tão grave” 

sofrimento, o argumento da desnecessidade do vínculo serviria para todo e qualquer caso de delito 

de trânsito com vítima fatal. Isso não significa dizer o que a lei não disse, mas apenas conferir-lhe 

interpretação mais razoável e humana, sem perder de vista o desgaste emocional que possa sofrer 

o acusado dessa espécie de delito, mesmo que não conhecendo a vítima. A solidarização com o 

choque psicológico do agente não pode conduzir a uma eventual banalização do instituto do perdão 

judicial, o que seria no mínimo temerário no atual cenário de violência no trânsito, que tanto se 

tenta combater. [...] (REsp 1.455.178-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 5/6/2014, 

grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. TIPICIDADE DA CONDUTA DESIGNADA COMO "ROUBO DE USO". É típica a conduta 

denominada “roubo de uso”. De início, cabe esclarecer que o crime de roubo (art. 157 do CP) é um 

delito complexo que possui como objeto jurídico tanto o patrimônio como a integridade física e a 

liberdade do indivíduo. Importa assinalar, também, que o ânimo de apossamento – elementar do 

crime de roubo – não implica, tão somente, o aspecto de definitividade, pois se apossar de algo é 

ato de tomar posse, de dominar ou de assenhorar-se do bem subtraído, que pode trazer o intento 

de ter o bem para si, de entregar para outrem ou apenas de utilizá-lo por determinado período. Se 

assim não fosse, todos os acusados de delito de roubo, após a prisão, poderiam afirmar que não 

pretendiam ter a posse definitiva dos bens subtraídos para tornar a conduta atípica. Ressalte-se, 

ainda, que o STF e o STJ, no que se refere à consumação do crime de roubo, adotam a teoria da 

apprehensio, também denominada de amotio, segundo a qual se considera consumado o delito no 

momento em que o agente obtém a posse da res furtiva, ainda que não seja mansa e pacífica ou 

haja perseguição policial, sendo prescindível que o objeto do crime saia da esfera de vigilância da 

vítima. Ademais, a grave ameaça ou a violência empregada para a realização do ato criminoso não 

se compatibilizam com a intenção de restituição, razão pela qual não é possível reconhecer a 
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atipicidade do delito “roubo de uso”. (REsp 1.323.275-GO, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 

24/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA PREVISTA NA LEI MARIA 

DA PENHA. O descumprimento de medida protetiva de urgência prevista na Lei Maria da Penha 

(art. 22 da Lei 11.340/2006) não configura crime de desobediência (art. 330 do CP). De fato, o art. 

330 do CP dispõe sobre o crime de desobediência, que consiste em “desobedecer a ordem legal de 

funcionário público”. Para esse crime, entende o STJ que as determinações cujo cumprimento seja 

assegurado por sanções de natureza civil, processual civil ou administrativa retiram a tipicidade do 

delito de desobediência, salvo se houver ressalva expressa da lei quanto à possibilidade de 

aplicação cumulativa do art. 330 do CP (HC 16.940-DF, Quinta Turma, DJ 18/11/2002). Nesse 

contexto, o art. 22, § 4º, da Lei 11.340/2006 diz que se aplica às medidas protetivas, no que couber, 

o disposto no caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 do CPC, ou seja, no caso de descumprimento de 

medida protetiva, pode o juiz fixar providência com o objetivo de alcançar a tutela específica da 

obrigação, afastando-se o crime de desobediência. Vale ressaltar que, a exclusão do crime em 

questão ocorre tanto no caso de previsão legal de penalidade administrativa ou civil como no caso 

de penalidade de cunho processual penal. Assim, quando o descumprimento da medida protetiva 

der ensejo à prisão preventiva, nos termos do art. 313, III, do CPP, também não há falar em crime 

de desobediência. (REsp 1.374.653-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 11/3/2014, 

grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA QUE NÃO DESCREVE DE FORMA CLARA E 

PRECISA A CONDUTA DO AGENTE. É inepta denúncia que, ao descrever a conduta do acusado 

como sendo dolosa, o faz de forma genérica, a ponto de ser possível enquadrá-la tanto como 

culpa consciente quanto como dolo eventual. Com efeito, o elemento psíquico que caracteriza o 

injusto penal, em sua forma dolosa ou culposa, deve estar bem caracterizado, desde a denúncia, 

pois é tênue a linha entre o dolo eventual e a culpa consciente. Na hipótese em análise, há nítida 

violação da garantia do contraditório e da plenitude de defesa, por não despontar da exordial 

acusatória, com a clareza e a precisão exigidas, o dolo, em sua forma eventual, que teria animado o 

agente, sendo impossível conhecer no caso em apreço as circunstâncias subjetivas. (RHC 39.627-RJ, 

Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 8/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1316485&num_registro=201200466578&data=20140508&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1303618&num_registro=201301057180&data=20140402&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1312985&num_registro=201302358449&data=20140430&formato=PDF


 

FALSA IDENTIDADE 

DIREITO PENAL. CRIME DE FALSA IDENTIDADE. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 

8/2008-STJ). É típica a conduta do acusado que, no momento da prisão em flagrante, atribui para si 

falsa identidade (art. 307 do CP), ainda que em alegada situação de autodefesa. Isso porque a 

referida conduta não constitui extensão da garantia à ampla defesa, visto tratar-se de conduta 

típica, por ofensa à fé pública e aos interesses de disciplina social, prejudicial, inclusive, a eventual 

terceiro cujo nome seja utilizado no falso. Precedentes citados: AgRg no AgRg no AREsp 185.094-DF, 

Quinta Turma, DJe 22/3/2013; e HC 196.305-MS, Sexta Turma, DJe 15/3/2013. REsp 1.362.524-MG, 

Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 23/10/2013. 

Para processo, clique aqui 

 

TRÁFICO 

DIREITO PENAL. AUTOFINANCIAMENTO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. Na hipótese de 

autofinanciamento para o tráfico ilícito de drogas, não há concurso material entre os crimes de 

tráfico (art. 33, caput, da Lei 11.343/2006) e de financiamento ao tráfico (art. 36), devendo, nessa 

situação, ser o agente condenado às penas do crime de tráfico com incidência da causa de aumento 

de pena prevista no art. 40, VII. De acordo com a doutrina especialista no assunto, denomina-se 

autofinanciamento a situação em que o agente atua, ao mesmo tempo, como financiador e como 

traficante de drogas. Posto isso, tem-se que o legislador, ao prever como delito autônomo a 

atividade de financiar ou custear o tráfico (art. 36 da Lei 11.343/2006), objetivou – em exceção à 

teoria monista – punir o agente que não tem participação direta na execução no tráfico, limitando-

se a fornecer dinheiro ou bens para subsidiar a mercancia, sem importar, exportar, remeter, 

preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 

trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas ilicitamente. 

Observa-se, ademais, que, para os casos de tráfico cumulado com o financiamento ou custeio da 

prática do crime, expressamente foi estabelecida a aplicação da causa de aumento de pena do art. 

40, VII, da referida lei, cabendo ressaltar, entretanto, que a aplicação da aludida causa de aumento 

de pena cumulada com a condenação pelo financiamento ou custeio do tráfico configuraria 

inegável bis in idem. De outro modo, atestar a impossibilidade de aplicação daquela causa de 

aumento em casos de autofinanciamento para o tráfico levaria à conclusão de que a previsão do 

art. 40, VII, seria inócua quanto às penas do art. 33, caput. REsp 1.290.296-PR, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, julgado em 17/12/2013. 

Para processo, clique aqui 
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DIREITO PENAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA NO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. O fato de o tráfico de 

drogas ser praticado com o intuito de introduzir substâncias ilícitas em estabelecimento prisional 

não impede, por si só, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, 

devendo essa circunstância ser ponderada com os requisitos necessários para a concessão do 

benefício. Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 1.370.835-DF, Quinta Turma, DJe 29/5/2013 e 

AgRg no REsp 1.326.532/DF, Sexta Turma, DJe 14/11/2013. Precedente citado do STF: RHC 112.706, 

Primeira Turma, DJe 7/3/2013. (AgRg no REsp 1.359.941-DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado 

em 4/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. UTILIZAÇÃO DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA CONDUZIR DROGA ILÍCITA. O simples 

fato de o agente utilizar-se de transporte público para conduzir a droga não atrai a incidência da 

majorante prevista no art. 40, III, da Lei de Drogas (11.343/2006), que deve ser aplicada somente 

quando constatada a efetiva comercialização da substância em seu interior. Precedente citado do 

STJ: REsp 1.345.827-AC, Quinta Turma, DJe 27/3/2014. Precedentes citados do STF: HC 119.782-MS, 

Primeira Turma, DJe 3/2/2014; e HC 115.815-PR, Segunda Turma, DJe 28.8.2013. (AgRg no REsp 

1.295.786-MS, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 18/6/2014, grifou-se)  

Para processo, clique aqui 

 

EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO 

DIREITO PENAL. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE FLANELINHA SEM A OBSERVÂNCIA DAS CONDIÇÕES 

PREVISTAS EM LEI. O exercício, sem o preenchimento dos requisitos previstos em lei, da profissão 

de guardador e lavador autônomo de veículos automotores (flanelinha) não configura a 

contravenção penal prevista no art. 47 do Decreto-Lei 3.688/1941 (exercício ilegal de profissão ou 

atividade). Consoante ensinamento doutrinário, o núcleo do tipo de exercício ilegal de profissão ou 

atividade busca coibir o abuso de certas pessoas, ludibriando inocentes que acreditam estar diante 

de profissionais habilitados, quando, na realidade, trata-se de uma simulação de atividade laboral 

especializada. No caso do guardador ou lavador de carros, não se pode afirmar que haja uma 

atividade especializada a exigir conhecimentos técnicos para a sua realização, não sendo a previsão 

de registro em determinado órgão, por si só, capaz de tornar a conduta penalmente relevante. 

Precedentes citados do STJ: HC 273.692-MG, Quinta Turma, DJe 2/10/2013; HC 190.186-RS, Quinta 

Turma, DJe 14/6/2013. Precedente citado do STF: HC 115.046, Segunda Turma, DJe 16/8/2013. 

(RHC 36.280-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 18/2/2014). 
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Para processo, clique aqui 

 

MEDIDA DE SEGURANÇA 

DIREITO PENAL. PRESCRIÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA. A prescrição da medida de segurança 

imposta em sentença absolutória imprópria é regulada pela pena máxima abstratamente prevista 

para o delito. O CP não cuida expressamente da prescrição de medida de segurança, mas essa é 

considerada uma espécie do gênero sanção penal. Assim considerada, sujeita-se às regras previstas 

no CP relativas aos prazos prescricionais e às diversas causas interruptivas da prescrição. O STF já se 

manifestou nesse sentido ao entender que incide o instituto da prescrição na medida de segurança, 

estipulando que “é espécie do gênero sanção penal e se sujeita, por isso mesmo, à regra contida no 

artigo 109 do Código Penal” (RHC 86.888-SP, Primeira Turma, DJ de 2/12/2005). Esta Corte 

Superior, por sua vez, já enfrentou a questão, também considerando a medida de segurança como 

espécie de sanção penal e, portanto, igualmente sujeita à prescrição e suas regras, assentando, 

ainda, que o lapso temporal necessário à verificação da referida causa de extinção da punibilidade 

deve ser encontrado tendo como referência a pena máxima abstratamente prevista para o delito. 

(RHC 39.920-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 6/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. ILEGALIDADE NA MANUTENÇÃO DE INIMPUTÁVEL EM ESTABELECIMENTO 

PRISIONAL. É ilegal a manutenção da prisão de acusado que vem a receber medida de segurança de 

internação ao final do processo, ainda que se alegue ausência de vagas em estabelecimentos 

hospitalares adequados à realização do tratamento. Com efeito, o inimputável não pode, em 

nenhuma hipótese, ser responsabilizado pela falta de manutenção de estabelecimentos adequados 

ao cumprimento da medida de segurança, por ser essa responsabilidade do Estado. Precedentes 

citados: HC 81.959-MG, Sexta Turma, DJ 25/2/2008; RHC 13.346-SP, Quinta Turma, DJ 3/2/2003; e 

HC 22.916-MG, Quinta Turma, DJ 18/11/2002. (RHC 38.499-SP, Rel. Min. Maria Thereza De Assis 

Moura, julgado em 11/3/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

4)  PROCESSO PENAL  

INTERROGATÓRIO 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTERROGATÓRIO NA LEI DE DROGAS. No julgamento dos crimes 

previstos na Lei 11.343/2006, é legítimo que o interrogatório do réu seja realizado antes da oitiva 

das testemunhas. Isso porque o regramento específico estabelecido no art. 57 da Lei 11.343/2006 
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prevalece sobre a regra geral do CPP. Precedentes citados do STJ: RHC 40.837-MG, Quinta Turma, 

DJe 11/12/2013 e HC 165.034-MG, Quinta Turma, DJe 9/10/2012. Precedente citado do STF: RHC 

116.713-MG, Segunda Turma, DJe 24/6/2013. HC 245.752-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, 

julgado em 20/2/2014. 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTERROGATÓRIO NA LEI DE DROGAS. Não gera nulidade o fato de, 

no julgamento dos crimes previstos na Lei 11.343/2006, a oitiva do réu ocorrer antes da inquirição 

das testemunhas. Segundo regra contida no art. 394, § 2º, do CPP, o procedimento comum será 

aplicado no julgamento de todos os crimes, salvo disposições em contrário do próprio CPP ou de lei 

especial. Logo, se para o julgamento dos delitos disciplinados na Lei 11.343/2006 há rito próprio 

(art. 57, da Lei 11.343/2006), no qual o interrogatório inaugura a audiência de instrução e 

julgamento, é de se afastar o rito ordinário (art. 400 do CPP) nesses casos, em razão da 

especialidade. Precedentes citados: HC 218.200-PR, Sexta Turma, DJe 29/8/2012; HC 138.876-DF, 

Quinta Turma, DJe 19/10/2011. (HC 275.070-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 18/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

RECURSOS 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL NO CASO DE INTERPOSIÇÃO 

DE APELAÇÃO QUANDO CABÍVEL RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. Pode ser conhecida como 

recurso em sentido estrito a apelação erroneamente interposta contra decisão que julga inepta a 

denúncia, com a condição de que, constatada a ausência de má-fé, tenha sido observado o prazo 

legal para a interposição daquele recurso e desde que o erro não tenha gerado prejuízo à parte 

recorrida no que tange ao processamento do recurso. Isso porque, nessa situação, tem 

aplicabilidade o princípio da fungibilidade recursal. De fato, o art. 581, I, do CPP dispõe que caberá 

recurso em sentido estrito da decisão, despacho ou sentença que não receber a denúncia ou a 

queixa. Todavia, o mero equívoco na indicação do meio de impugnação escolhido para atacar a 

decisão não deve implicar necessariamente a inadmissibilidade do recurso, conforme determina o 

art. 579 do CPP, segundo o qual “Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela 

interposição de um recurso por outro. Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a 

impropriedade do recurso interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do 

recurso cabível”. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.244.829-RS, Quinta Turma, DJe 27/4/2012; e 

HC 117.118-MG, Sexta Turma, DJe 3/8/2009. (REsp 1.182.251-MT, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 

5/6/2014, grifou-se). 
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Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. PRAZO PARA RECURSOS DO MP EM MATÉRIA PENAL. Em matéria 

penal, o Ministério Público não goza da prerrogativa da contagem dos prazos recursais em dobro. 

Precedentes citados: AgRg no AgRg no HC 146.823-RS, Sexta Turma, DJE 24/9/2013; e REsp 

596.512-MS, Quinta Turma, DJ 22/3/2004. (AgRg no EREsp 1.187.916-SP, Rel. Min. Regina Helena 

Costa, julgado em 27/11/2013). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. RHC QUE CONSISTA EM MERA REITERAÇÃO DE 

HC. A análise pelo STJ do mérito de habeas corpus com o objetivo de avaliar eventual possibilidade 

de concessão da ordem de ofício, ainda que este tenha sido considerado incabível por inadequação 

da via eleita, impede a posterior apreciação de recurso ordinário em habeas corpus que também 

esteja tramitando no Tribunal, e que consista em mera reiteração do mandamus já impetrado (com 

identidade de partes, objeto e causa de pedir). Isso porque, nessa hipótese, estaria configurada a 

litispendência, instituto que visa precipuamente à economia processual e ao propósito de evitar a 

ocorrência de decisões contraditórias. Vale ressaltar que, de um lado, não se veda à defesa do 

paciente a impetração de mandamus incabível, na busca da sorte da concessão de ordem de habeas 

corpus de ofício. De outro lado, porém, caso o habeas corpus seja analisado, pode-se ter de arcar 

com o ônus de o recurso ordinário também impetrado não ter seu pedido de mérito apreciado pelo 

Tribunal, embora se trate da correta via de impugnação. Nesse contexto, deve-se ter em conta que 

o acesso ao Judiciário não pode acontecer de forma indiscriminada e deve ser conduzido com 

ética e lealdade, sendo consectário do princípio da lealdade processual a impossibilidade de a 

defesa pleitear pretensões descabidas, inoportunas, tardias ou já decididas, que contribuam com 

o abarrotamento dos tribunais. (RHC 37.895-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/3/2014, 

grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

PROVA 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. UTILIZAÇÃO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA COMO PROVA DE CRIME 

CONTRA A LIBERDADE SEXUAL. Em processo que apure a suposta prática de crime sexual contra 

adolescente absolutamente incapaz, é admissível a utilização de prova extraída de gravação 

telefônica efetivada a pedido da genitora da vítima, em seu terminal telefônico, mesmo que 

solicitado auxílio técnico de detetive particular para a captação das conversas. Consoante dispõe o 
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art. 3°, I, do CC, são absolutamente incapazes os menores de dezesseis anos, não podendo praticar 

ato algum por si, de modo que são representados por seus pais. Assim, é válido o consentimento do 

genitor para gravar as conversas do filho menor. De fato, a gravação da conversa, em situações 

como a ora em análise, não configura prova ilícita, visto que não ocorre, a rigor, uma interceptação 

da comunicação por terceiro, mas mera gravação, com auxílio técnico de terceiro, pelo proprietário 

do terminal telefônico, objetivando a proteção da liberdade sexual de absolutamente incapaz, seu 

filho, na perspectiva do poder familiar, vale dizer, do poder-dever de que são investidos os pais em 

relação aos filhos menores, de proteção e vigilância. A presente hipótese se assemelha, em 

verdade, à gravação de conversa telefônica feita com a autorização de um dos interlocutores, sem 

ciência do outro, quando há cometimento de crime por este último, situação já reconhecida como 

válida pelo STF (HC 75.338, Tribunal Pleno, DJ 25/9/1998). Destaque-se que a proteção integral à 

criança, em especial no que se refere às agressões sexuais, é preocupação constante de nosso 

Estado, constitucionalmente garantida em caráter prioritário (art. 227, caput, c/c o § 4º, da CF), e de 

instrumentos internacionais. [...] (REsp 1.026.605-ES, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 

13/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA EXPEDIDO PARA 

LOCALIDADE DIVERSA DA INDICADA PELA DEFESA.  O julgamento do Tribunal do Júri sem a oitiva de 

testemunha indicada pela defesa pode ser anulado se o mandado de intimação houver sido 

expedido para localidade diversa daquela apontada, ainda que se trate de testemunha que não fora 

indicada como imprescindível. De acordo com o art. 461 do CPP, "o julgamento não será adiado se a 

testemunha deixar de comparecer, salvo se uma das partes tiver requerido a sua intimação por 

mandado, na oportunidade de que trata o art. 422 deste Código, declarando não prescindir do 

depoimento e indicando a sua localização". Da leitura do mencionado dispositivo legal, depreende-

se que o julgamento só pode ser adiado caso a testemunha faltante tenha sido intimada com a 

cláusula de imprescindibilidade. No entanto, ainda que a testemunha não tenha sido indicada 

como imprescindível, não se pode admitir que a defesa seja prejudicada por um equívoco do 

Estado-Juiz, que expediu mandado de intimação para endereço distinto daquele indicado pelos 

advogados do acusado. Assim, caberia ao Poder Judiciário empreender os esforços necessários 

para intimá-la no endereço indicado, não se podendo admitir a realização do julgamento em 

Plenário quando a ausência da testemunha foi causada por um erro que sequer pode ser atribuído à 

defesa. Cabe ressaltar que apenas seria possível a sua realização no caso de não ser possível 

efetivar a intimação no local fornecido pela defesa, ou, quando devidamente intimada, a 
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testemunha não arrolada com cláusula de imprescindibilidade não comparecer ao julgamento. (HC 

243.591-PB, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 18/2/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. UTILIZAÇÃO DA INTERCEPTAÇÃO DE COMUNICAÇÃO TELEFÔNICA EM 

DESFAVOR DE INTERLOCUTOR NÃO INVESTIGADO. As comunicações telefônicas do investigado 

legalmente interceptadas podem ser utilizadas para formação de prova em desfavor do outro 

interlocutor, ainda que este seja advogado do investigado. A interceptação telefônica, por óbvio, 

abrange a participação de quaisquer dos interlocutores. Ilógico e irracional seria admitir que a prova 

colhida contra o interlocutor que recebeu ou originou chamadas para a linha legalmente 

interceptada é ilegal. No mais, não é porque o advogado defendia o investigado que sua 

comunicação com ele foi interceptada, mas tão somente porque era um dos interlocutores. 

Precedente citado: HC 115.401/RJ, Quinta Turma, DJe 1º/2/2011. (RMS 33.677-SP, Rel. Min. Laurita 

Vaz, julgado em 27/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

JÚRI 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. CONTRADIÇÃO ENTRE AS RESPOSTAS A QUESITOS NO TRIBUNAL DO 

JÚRI. Cabe ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri, ao reconhecer a existência de contradição entre 

as respostas aos quesitos formulados, submeter à nova votação todos os quesitos que se 

mostrem antagônicos, e não somente aquele que apresentou resultado incongruente. Aplica-se, 

nessa situação, o disposto no art. 490 do CPP, segundo o qual “Se a resposta a qualquer dos 

quesitos estiver em contradição com outra ou outras já dadas, o presidente, explicando aos jurados 

em que consiste a contradição, submeterá novamente à votação os quesitos a que se referirem tais 

respostas”. Precedente citado: REsp 126.938-PB, Quinta Turma, DJ 18/12/2000. (REsp 1.320.713-SP, 

Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. ABSOLVIÇÃO IMPRÓPRIA NO PROCEDIMENTO DO TRIBUNAL DO JÚRI. 

No procedimento do tribunal do júri, o juiz pode, na fase do art. 415 do CPP, efetivar a absolvição 

imprópria do acusado inimputável, na hipótese em que, além da tese de inimputabilidade, a defesa 

apenas sustente por meio de alegações genéricas que não há nos autos comprovação da 

culpabilidade e do dolo do réu, sem qualquer exposição dos fundamentos que sustentariam esta 

tese. De fato, no que diz respeito à pretensão de submissão do réu a julgamento pelo Tribunal do 
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Júri, é imperioso consignar que no procedimento dos delitos dolosos contra a vida, se a 

inimputabilidade não é a única tese sustentada pela defesa, que apresenta outros fundamentos 

aptos a afastar a responsabilização penal do acusado, deve o magistrado pronunciá-lo, pois pode 

ser inocentado sem que lhe seja imposta medida de segurança. Esse entendimento, aliás, levou o 

legislador ordinário a incluir, na reforma pontual realizada no CPP com o advento da Lei 

11.689/2008, o parágrafo único no art. 415, estabelecendo que o juiz poderá absolver desde logo o 

acusado pela prática de crime doloso contra a vida se restar demonstrada a sua inimputabilidade, 

salvo se esta não for a única tese defensiva. Nesse contexto, a simples menção genérica de que não 

haveria nos autos comprovação da culpabilidade e do dolo do réu, sem qualquer exposição dos 

fundamentos que sustentariam a tese defensiva, não é apta a caracterizar ofensa ao referido 

entendimento jurisprudencial e à citada inovação legislativa. Precedente citado: HC 73.201-DF, 

Sexta Turma, DJe 17/8/2009. (RHC 39.920-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 6/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. LIMITES DA COMPETÊNCIA DO JUIZ DA PRONÚNCIA. O juiz na 

pronúncia não pode decotar a qualificadora relativa ao “meio cruel” (art. 121, § 2º, III, do CP) 

quando o homicídio houver sido praticado mediante efetiva reiteração de golpes em região vital da 

vítima. O STJ possui entendimento consolidado no sentido de que o decote de qualificadoras por 

ocasião da decisão de pronúncia só está autorizado quando forem manifestamente improcedentes, 

isto é, quando completamente destituídas de amparo nos elementos cognitivos dos autos. Nesse 

contexto, a reiteração de golpes na vítima, ao menos em princípio e para fins de pronúncia, é 

circunstância indiciária do “meio cruel”, previsto no art. 121, § 2º, III, do CP, que consiste em meio 

no qual o agente, ao praticar o delito, provoca um maior sofrimento à vítima. Não se trata, pois, a 

reiteração de golpes na vítima de qualificadora manifestamente improcedente que autorize a 

excepcional exclusão pelo juiz da pronúncia, sob pena de usurpação da competência 

constitucionalmente atribuída ao Tribunal do Júri. Precedente citado: HC 224.773-DF, Quinta 

Turma, DJe 6/6/2013. (REsp 1.241.987-PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 

6/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO POR EDITAL NO PROCEDIMENTO DO JÚRI. No 

procedimento relativo aos processos de competência do Tribunal do Júri, não é admitido que a 

intimação da decisão de pronúncia seja realizada por edital quando o processo houver transcorrido 

desde o início à revelia do réu que também fora citado por edital. Efetivamente, o art. 420, 
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parágrafo único, do CPP – cujo teor autoriza a utilização de edital para intimação da pronúncia do 

acusado solto que não for encontrado – é norma de natureza processual, razão pela qual deve ser 

aplicado imediatamente aos processos em curso. No entanto, excepciona-se a hipótese de ter 

havido prosseguimento do feito à revelia do réu, citado por edital, em caso de crime cometido 

antes da entrada em vigor da Lei 9.271/1996, que alterou a redação do art. 366 do CPP. A referida 

exceção se dá porque, em se tratando de crime cometido antes da nova redação conferida ao art. 

366 do CPP, o curso do feito não foi suspenso em razão da revelia do réu citado por edital. Dessa 

forma, caso se admitisse a intimação por edital da decisão de pronúncia, haveria a submissão do 

réu a julgamento pelo Tribunal do Júri sem que houvesse certeza da sua ciência quanto à acusação, 

o que ofende as garantias do contraditório e do plenitude de defesa. Precedentes citados: HC 

228.603-PR, Quinta Turma, DJe 17/9/2013; e REsp 1.236.707-RS, Sexta Turma, DJe 30/9/2013. (HC 

226.285-MT, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO POR EDITAL NO PROCEDIMENTO DO JÚRI. No 

procedimento relativo aos processos de competência do Tribunal do Júri, o acusado solto que, 

antes da Lei 11.689/2008, tenha sido intimado pessoalmente da decisão de pronúncia pode, após a 

vigência da referida Lei, ser intimado para a sessão plenária por meio de edital caso não seja 

encontrado e, se não comparecer, poderá ser julgado à revelia. Os arts. 413 e 414 do CPP, em sua 

redação original, impunham a suspensão do processo enquanto não operada a intimação pessoal 

do acusado acerca da decisão de pronúncia, embora o prazo prescricional continuasse a fluir. Com a 

modificação operada pela Lei 11.689/2008 no art. 420 do CPP, entende-se que foi superada a crise 

de instância a que submetido os feitos anteriores à referida Lei, ao restabelecer-se a marcha 

processual de ações penais suspensas. Cuidando-se de norma puramente processual, entende-se 

que o art. 420 do CPP, com a redação conferida pela Lei 11.689/2008, tem aplicabilidade imediata, 

tendo em vista a necessidade de densificação da isonomia, por meio do critério tempus regit actum. 

O mesmo entendimento é aplicável no que diz respeito à intimação ficta para a sessão plenária. 

Com efeito, o art. 431 do CPP assim dispõe: "Estando o processo em ordem, o juiz presidente 

mandará intimar as partes, o ofendido, se for possível, as testemunhas e os peritos, quando houver 

requerimento, para a sessão de instrução e julgamento, observando, no que couber, o disposto no 

art. 420 deste Código." No preceito normativo processual, houve expressa remissão ao artigo 420 

do CPP, a possibilitar a intimação por edital do réu acerca da data da sessão plenária do júri. O art. 

457 do CPP, por sua vez, admite que o julgamento ocorra sem a presença do réu, ao dispor que o 

julgamento “não será adiado pelo não comparecimento do acusado solto, do assistente ou do 
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advogado do querelante, que tiver sido regularmente intimado". Desse modo, em hipóteses como a 

em análise, não há vício de procedimento, eis que o acusado está ciente do processo que tramita 

em seu desfavor, optando por não comparecer em plenário. Precedentes citados:  HC 251.000-SP, 

Quinta Turma, DJe 3/2/2014; HC 215.956-SC, Sexta Turma, DJe 16/10/2012; e HC 132.087-RJ, 

Quinta Turma, DJe 26/10/2009. (HC 210.524-RJ, Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura, julgado 

em 11/3/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. NULIDADE NO JULGAMENTO DO TRIBUNAL DO JÚRI. É nulo o 

julgamento no Tribunal do Júri que tenha ensejado condenação quando a acusação tiver 

apresentado, durante os debates na sessão plenária, documento estranho aos autos que indicaria 

que uma testemunha havia sido ameaçada pelo réu, e a defesa tiver se insurgido contra essa 

atitude fazendo consignar o fato em ata. De acordo com a norma contida na antiga redação do art. 

475 do CPP, atualmente disciplinada no art. 479, é defeso às partes a leitura em plenário de 

documento que não tenha sido juntado aos autos com a antecedência mínima de três dias. Trata-se 

de norma que tutela a efetividade do contraditório, que é um dos pilares do devido processo legal, 

sendo certo que a sua previsão legal seria até mesmo prescindível, já que o direito das partes de 

conhecer previamente as provas que serão submetidas à valoração da autoridade competente é 

ínsito ao Estado Democrático de Direito. De fato, existem entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais no sentido de que eventual inobservância à norma em comento caracterizaria 

nulidade de natureza relativa, a ensejar arguição oportuna e comprovação do prejuízo suportado. 

Entretanto, não há como negar que a atuação de qualquer das partes em desconformidade com 

essa norma importa na ruptura da isonomia probatória, a qual deve ser observada em toda e 

qualquer demanda judicializada, ainda mais no âmbito de uma ação penal – cuja resposta estatal, 

na maioria das vezes, volta-se contra um dos bens jurídicos mais preciosos do ser humano – e, 

principalmente, no procedimento dos crimes dolosos contra a vida, em que o juízo condenatório ou 

absolutório é proferido por juízes leigos, dos quais não se exige motivação. Com efeito, o legislador 

ordinário estabeleceu, ao regulamentar o referido procedimento, uma peculiar forma de 

julgamento, já que os jurados que compõem o Conselho de Sentença são chamados a responderem 

de forma afirmativa ou negativa a questionamentos elaborados pelo juiz presidente, razão pela qual 

os seus veredictos são desprovidos da fundamentação que ordinariamente se exige das decisões 

judiciais. Assim, toda a ritualística que envolve o julgamento dos delitos dolosos contra a vida tem 

por finalidade garantir que os jurados formem o seu convencimento apenas com base nos fatos 

postos em julgamento e nas provas que validamente forem apresentadas em plenário. No caso de 
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ser constatada quebra dessa isonomia probatória, como na hipótese em análise, não há como 

assegurar que o veredicto exarado pelo Conselho de Sentença tenha sido validamente formado, 

diante da absoluta impossibilidade de se aferir o grau de influência da indevida leitura de 

documento não juntado aos autos oportunamente, justamente porque aos jurados não se impõe o 

dever de fundamentar. Ademais, ainda que se empreste a essa nulidade a natureza relativa, na 

hipótese em que a defesa do acusado tenha consignado a sua irresignação em ata, logo após o 

acusador ter utilizado documento não acostado aos autos oportunamente, não há falar em 

preclusão do tema. Sobrevindo, então, um juízo condenatório, configurado também se encontra o 

prejuízo para quem suportou a utilização indevida do documento, já que não se vislumbra qualquer 

outra forma de comprovação do referido requisito das nulidades relativas. (HC 225.478-AP, Rel. 

Min. Laurita Vaz e Rel. para acórdão Min. Jorge Mussi, julgado em 20/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. INAPLICABILIDADE DA TRANSAÇÃO PENAL ÀS 

CONTRAVENÇÕES PENAIS PRATICADAS CONTRA MULHER NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA. A transação penal não é aplicável na hipótese de contravenção penal praticada com 

violência doméstica e familiar contra a mulher. De fato, a interpretação literal do art. 41 da Lei 

Maria da Penha ("Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995.") 

viabilizaria, em apressado olhar, a conclusão de que os institutos despenalizadores da Lei 

9.099/1995, entre eles a transação penal, seriam aplicáveis às contravenções penais praticadas com 

violência doméstica e familiar contra a mulher. Entretanto, o legislador, ao editar a Lei 11.340/2006, 

conferiu concretude ao texto constitucional (art. 226, § 8°, da CF) e aos tratados e as convenções 

internacionais de erradicação de todas as formas de violência contra a mulher, a fim de mitigar, 

tanto quanto possível, qualquer tipo de violência doméstica e familiar contra a mulher, abrangendo 

não só a violência física, mas, também, a psicológica, a sexual, a patrimonial, a social e a moral. 

Desse modo, à luz da finalidade última da norma (Lei 11.340/2006) e do enfoque da ordem jurídico-

constitucional, considerando, ainda, os fins sociais a que a lei se destina, a aplicação da Lei 

9.099/1995 é afastada pelo art. 41 da Lei 11.340/2006, tanto em relação aos crimes quanto às 

contravenções penais praticados contra mulheres no âmbito doméstico e familiar. Ademais, o STJ e 

o STF já se posicionaram no sentido de que os institutos despenalizadores da Lei 9.099/1995, entre 

eles a transação penal, não se aplicam a nenhuma prática delituosa contra a mulher no âmbito 

doméstico e familiar, ainda que configure contravenção penal. Precedente citado do STJ: HC 
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196.253-MS, Sexta Turma, DJe 31/5/2013. Precedente citado do STF: HC 106.212-MS, Tribunal 

Pleno, DJe 13/6/2011. (HC 280.788-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 3/4/2014, grifou-

se).  

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDAS PROTETIVAS ACAUTELATÓRIAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER. As medidas protetivas de urgência da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) podem ser 

aplicadas em ação cautelar cível satisfativa, independentemente da existência de inquérito policial 

ou processo criminal contra o suposto agressor. O primeiro dado a ser considerado para 

compreensão da exata posição assumida pela Lei Maria da Penha no ordenamento jurídico pátrio é 

observar que o mencionado diploma veio com o objetivo de ampliar os mecanismos jurídicos e 

estatais de proteção da mulher. Por outra ótica de análise acerca da incidência dessa lei, mostra-se 

sintomático o fato de que a Convenção de Belém do Pará – no que foi seguida pela norma 

doméstica de 2006 – preocupou-se sobremaneira com a especial proteção da mulher submetida a 

violência, mas não somente pelo viés da punição penal do agressor, mas também pelo ângulo da 

prevenção por instrumentos de qualquer natureza, civil ou administrativa. Ora, parece claro que o 

intento de prevenção da violência doméstica contra a mulher pode ser perseguido com medidas 

judiciais de natureza não criminal, mesmo porque a resposta penal estatal só é desencadeada 

depois que, concretamente, o ilícito penal é cometido, muitas vezes com consequências 

irreversíveis, como no caso de homicídio ou de lesões corporais graves ou gravíssimas. Na verdade, 

a Lei Maria da Penha, ao definir violência doméstica contra a mulher e suas diversas formas, 

enumera, exemplificativamente, espécies de danos que nem sempre se acomodam na categoria de 

bem jurídico tutelável pelo direito penal, como o sofrimento psicológico, o dano moral, a 

diminuição da autoestima, a manipulação, a vigilância constante, a retenção de objetos pessoais, 

entre outras formas de violência. Ademais, fica clara a inexistência de exclusividade de aplicação 

penal da Lei Maria da Penha quando a própria lei busca a incidência de outros diplomas para a 

realização de seus propósitos, como no art. 22, § 4º, a autorização de aplicação do art. 461, §§ 5º e 

6º, do CPC; ou no art. 13, ao afirmar que "ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis 

e criminais [...] aplicar-se-ão as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da 

legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitem com o 

estabelecido nesta Lei". Analisada de outra forma a controvérsia, se é certo que a Lei Maria da 

Penha permite a incidência do art. 461, § 5º, do CPC para a concretização das medidas protetivas 

nela previstas, não é menos verdade que, como pacificamente reconhecido pela doutrina, o 

mencionado dispositivo do diploma processual não estabelece rol exauriente de medidas de apoio, 
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o que permite, de forma recíproca e observados os específicos requisitos, a aplicação das medidas 

previstas na Lei Maria da Penha no âmbito do processo civil. (REsp 1.419.421-GO, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, julgado em 11/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

5) EXECUÇÃO PENAL 

PRISÃO E REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA 

DIREITO PENAL. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA NO CRIME DE TORTURA. Não é 

obrigatório que o condenado por crime de tortura inicie o cumprimento da pena no regime 

prisional fechado. Dispõe o art. 1º, § 7º, da Lei 9.455/1997 – lei que define os crimes de tortura e 

dá outras providências – que “O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, 

iniciará o cumprimento da pena em regime fechado”. Entretanto, cumpre ressaltar que o Plenário 

do STF, ao julgar o HC 111.840-ES (DJe 17.12.2013), afastou a obrigatoriedade do regime inicial 

fechado para os condenados por crimes hediondos e equiparados, devendo-se observar, para a 

fixação do regime inicial de cumprimento de pena, o disposto no art. 33 c/c o art. 59, ambos do CP. 

Assim, por ser equiparado a crime hediondo, nos termos do art. 2º, caput e § 1º, da Lei 8.072/1990, 

é evidente que essa interpretação também deve ser aplicada ao crime de tortura, sendo o caso de 

se desconsiderar a regra disposta no art. 1º, § 7º, da Lei 9.455/1997, que possui a mesma disposição 

da norma declarada inconstitucional. Cabe esclarecer que, ao adotar essa posição, não se está a 

violar a Súmula Vinculante n.º 10, do STF, que assim dispõe: "Viola a cláusula de reserva de plenário 

(CF, art. 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou 

em parte". [...] Precedente citado: REsp 1.299.787-PR, Quinta Turma, DJe 3/2/2014. (HC 286.925-

RR, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 13/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL. COMPATIBILIDADE ENTRE A PRISÃO CAUTELAR E O REGIME 

PRISIONAL SEMIABERTO FIXADO NA SENTENÇA. Há compatibilidade entre a prisão cautelar 

mantida pela sentença condenatória e o regime inicial semiaberto fixado nessa decisão, devendo 

o réu, contudo, cumprir a respectiva pena em estabelecimento prisional compatível com o regime 

inicial estabelecido. Precedentes citados: HC 256.535-SP, Quinta Turma, DJe 20/6/2013; e HC 

228.010-SP, Quinta Turma, DJe 28/5/2013. (HC 289.636-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 

20/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 
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DIREITO PENAL. CRITÉRIO OBJETIVO PARA A CONCESSÃO DE INDULTO.  A regra prevista no art. 1º, I, 

do Dec. 7.873/2012, que admite a concessão de indulto coletivo aos condenados a pena inferior a 

oito anos, não pode ser interpretada de forma a permitir que também obtenham o benefício 

aqueles que, embora condenados a pena total superior a esse limite, tenham menos de oito anos 

de pena remanescente a cumprir na data da publicação do referido diploma legal. De fato, o art. 1º, 

I, do Dec. 7.873/2012 dispõe que é concedido o indulto coletivo às pessoas, nacionais e 

estrangeiras, “condenadas a pena privativa de liberdade não superior a oito anos, não substituída 

por restritivas de direitos ou multa, e não beneficiadas com a suspensão condicional da pena que, 

até 25 de dezembro de 2012, tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou metade, 

se reincidentes”. Esse dispositivo legal traz critério objetivo e de redação categórica: o paradigma 

para a concessão do benefício é a quantidade de pena a que o réu foi condenado, não podendo 

essa regra ser interpretada de forma a ser considerado o período que remanesce da pena na data 

da publicação do Decreto, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. Tanto é assim que o 

referido diploma normativo é categórico ao estabelecer que, para a concessão da comutação das 

penas, "o cálculo será feito sobre o período de pena já cumprido até 25 de dezembro de 2012" (art. 

2º, § 1º), ou seja, se fosse a intenção da Presidente da República instituir indulto considerando 

apenas o período remanescente, o teria feito expressamente. Precedente citado: HC 180.399-DF, 

Quinta Turma, DJe 1º/12/2011. (HC 276.416-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 27/3/2014).  

Para processo, clique aqui 

 

INTIMAÇÃO PESSOAL E CONVERSÃO PRD 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. PROCEDIMENTO PARA A CONVERSÃO DA PENA RESTRITIVA 

DE DIREITOS EM PRIVATIVA DE LIBERDADE. É imprescindível a prévia intimação pessoal do 

reeducando que descumpre pena restritiva de direitos para que se proceda à conversão da pena 

alternativa em privativa de liberdade. Isso porque se deve dar oportunidade para que o 

reeduncando esclareça as razões do descumprimento, em homenagem aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. Precedentes citados: HC 256.036-SP, Quinta Turma, DJe 3/9/2013; 

HC 221.404-RJ, Sexta Turma, DJe 23/4/2013. (HC 251.312-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, julgado em 

18/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

LIVRAMENTO CONDICIONAL 

DIREITO PENAL. PRÁTICA DE CRIME DURANTE LIVRAMENTO CONDICIONAL. O cometimento de 
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crime durante o período de prova do livramento condicional não implica a perda dos dias 

remidos. Isso porque o livramento condicional possui regras distintas da execução penal dentro do 

sistema progressivo de penas. Assim, no caso de revogação do livramento condicional que seja 

motivada por infração penal cometida na vigência do benefício, aplica-se o disposto nos arts. 142 da 

Lei 7.210/1984 (LEP) e 88 do CP, os quais determinam que não se computará na pena o tempo em 

que esteve solto o liberado e não se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento. A 

cumulação dessas sanções com os efeitos próprios da prática da falta grave não é possível, por 

inexistência de disposição legal nesse sentido. Desse modo, consoante o disposto no art. 140, 

parágrafo único, da LEP, as penalidades para o sentenciado no gozo de livramento condicional 

consistem em revogação do benefício, advertência ou agravamento das condições. Precedentes 

citados: REsp 1.101.461-RS, Sexta Turma, DJe 19/2/2013; e AgRg no REsp 1.236.295-RS, Quinta 

Turma, DJe 2/10/2013.(HC 271.907-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 27/3/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO PENAL. CONDIÇÃO SUBJETIVA PARA LIVRAMENTO CONDICIONAL. Para a concessão de 

livramento condicional, a avaliação da satisfatoriedade do comportamento do executado não pode 

ser limitada a um período absoluto e curto de tempo. Embora não se possa inviabilizar a concessão 

do livramento condicional apenas porque durante a execução penal o condenado cometeu uma 

falta grave, o comportamento de um recluso do sistema penitenciário há de ser aferido em sua 

inteireza, por todo o período em que esteve cumprindo sua pena. Cingir o “comprovado 

comportamento satisfatório durante a execução da pena”, conforme demanda o art. 83, III, do CP, 

apenas a um curto período de tempo que anteceda a análise do pedido implica dispensar o 

magistrado – especialmente o que está em permanente contato com a realidade dos presídios – de 

usar seu tirocínio, sua experiência e as informações de que dispõe nos autos para avaliar o 

merecimento do benefício pretendido pelo interno. O poder discricionário do juízo da execução 

penal não pode ser restringido a ponto de transformar a avaliação subjetiva em um simples cálculo 

aritmético. (REsp 1.325.182-DF, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgamento em 20/2/2014). 

Para processo, clique aqui 

 

FALTA GRAVE 

DIREITO PENAL. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO PARA A DECRETAÇÃO DA PERDA DE 1/3 DOS 

DIAS REMIDOS. Reconhecida falta grave no decorrer da execução penal, não pode ser determinada 

a perda dos dias remidos na fração máxima de 1/3 sem que haja fundamentação concreta para 

justificá-la. De fato, a Lei de Execução Penal (LEP) estipula como um dos seus vetores o mérito do 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1309032&num_registro=201301849281&data=20140414&formato=PDF
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1299775&num_registro=201201079633&data=20140307&formato=PDF


apenado, cuja avaliação decorre do cumprimento de seus deveres (art. 39), da disciplina praticada 

dentro do estabelecimento prisional (art. 44) e, por óbvio, do comportamento observado quando 

em gozo dos benefícios previstos na aludida norma de regência. Inserido nesse escopo, a 

configuração da falta de natureza grave enseja vários efeitos (art. 48, parágrafo único), entre eles: a 

possibilidade de colocação do sentenciado em regime disciplinar diferenciado (art. 56); a 

interrupção do lapso para a aquisição de outros instrumentos ressocializantes, como, por exemplo, 

a progressão para regime menos gravoso (art. 112); a regressão no caso do cumprimento da pena 

em regime diverso do fechado (art. 118); além da revogação em até 1/3 do tempo remido (art. 

127). Nesse contexto, o STJ adota o entendimento de que “o cometimento de falta grave implica a 

perda de até 1/3 dos dias remidos, cabendo ao Juízo das Execuções dimensionar o quantum cabível, 

observando os critérios do artigo 57 da Lei 7.210/1984, relativos à natureza, aos motivos, às 

circunstâncias e às consequências do fato, bem como à pessoa do faltoso e seu tempo de prisão, 

recomeçando a contagem a partir da data da infração". (HC 271.185-RS, Sexta Turma, DJe 

14/3/2014). Dessa forma, ao decretar a perda dos dias remidos, o magistrado não pode apenas 

repetir o disposto no art. 57 da LEP, deixando de apontar elementos concretos do caso que, 

efetivamente, evidenciem a necessidade de decretação da perda dos dias remidos na fração 

máxima de 1/3. Isso porque, a motivação dos atos jurisdicionais, conforme imposição do artigo 93, 

IX, da CF (“Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 

todas as decisões, sob pena de nulidade...”), funciona como garantia da atuação imparcial e 

secundum legis (sentido lato) do órgão julgador. (HC 282.265-RS, Rel. Min. Rogerio Shietti Cruz, 

julgado em 22/4/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

ESTRANGEIRO 

DIREITO PENAL. BENEFÍCIOS DA EXECUÇÃO PENAL NO CASO DE ESTRANGEIRO EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR NO BRASIL. O fato de estrangeiro estar em situação irregular no país, por si só, não é 

motivo suficiente para inviabilizar os benefícios da execução penal. Isso porque a condição humana 

da pessoa estrangeira submetida a pena no Brasil é protegida constitucionalmente e no âmbito dos 

direitos humanos. Com efeito, esses são aplicáveis não só às relações internacionais, mas a todo o 

ordenamento jurídico interno, principalmente às normas de direito penal e processual penal, por 

incorporarem princípios que definem os direitos e garantias fundamentais. (HC 274.249-SP, Rel. 

Min. Marilza Maynard (Desembargadora convocada do TJ-SE), julgado em 4/2/2014). 

Para processo, clique aqui 
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6) DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. POSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA DE ADOLESCENTE 

SUBMETIDO À INTERNAÇÃO PARA ESTABELECIMENTO SITUADO EM LOCAL DIVERSO DAQUELE EM 

QUE RESIDAM SEUS PAIS. Na hipótese em que a internação inicial de adolescente infrator se dá 

em estabelecimento superlotado situado em local diverso daquele onde residam seus pais, é 

possível a transferência do reeducando para outro centro de internação localizado, também, em 

lugar diverso do da residência de seus pais. Reconhecendo a importância da família no processo de 

ressocialização do adolescente, o art. 124, VI, do ECA garante ao adolescente infrator sob o regime 

de internação o direito de ser custodiado no local ou na localidade mais próxima do domicílio de 

seus pais. Entretanto, esse direito não é absoluto, como nenhum outro o é no Estado Democrático 

de Direito, podendo ser afastado em casos excepcionais. Na hipótese, o adolescente encontrava-se, 

inicialmente, internado em estabelecimento localizado em município diverso daquele em que 

residia, pois neste não havia centro de internação. Posteriormente, em razão da superlotação do 

estabelecimento em que se encontrava, o adolescente foi transferido para outro centro de 

internação localizado em município também diverso da residência de seus pais. Nesse contexto, a 

transferência de adolescente infrator para localidade diversa daquela em que iniciou o 

cumprimento de sua internação não é ilegal, pois a manutenção de adolescente em unidade de 

internação superlotada pode gerar problemas de ressocialização do infrator, o qual poderia ficar 

sem condições mínimas de higiene e habitabilidade, além da ausência de ações socioeducativas 

adequadas nos moldes preconizados pelo ECA. Ademais, não se mostra razoável a manutenção de 

adolescente em unidade de internação com instalações em estado calamitoso e incapaz de manter 

e educar o adolescente submetido à medida socioeducativa de maneira adequada, sob o 

argumento de mantê-lo próximo a sua família a todo custo. Além disso, é razoável o critério 

adotado pela Administração para transferir o infrator, uma vez que, não sendo residente naquela 

localidade, foi transferido para outra comarca para que os outros adolescentes que morassem 

naquele município pudessem continuar ali internados. Por fim, tão logo seja possível, deve o 

adolescente ser colocado em uma unidade de internação sem superlotação próxima à residência de 

sua família, para facilitar o convívio e a ressocialização. (HC 287.618-MG, Rel. Min. Sebastião Reis 

Júnior, julgado em 13/5/2014, grifou-se). 

Para processo, clique aqui 

 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. REITERAÇÃO NA PRÁTICA DE ATOS INFRACIONAIS 

GRAVES PARA APLICAÇÃO DA MEDIDA DE INTERNAÇÃO. Para se configurar a “reiteração na prática 

de atos infracionais graves” (art. 122, II, do ECA) – uma das taxativas hipóteses de aplicação da 
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medida socioeducativa de internação –, não se exige a prática de, no mínimo, três infrações dessa 

natureza. Com efeito, de acordo com a jurisprudência do STF, não existe fundamento legal para 

essa exigência. O aplicador da lei deve analisar e levar em consideração as peculiaridades de cada 

caso concreto para uma melhor aplicação do direito. O magistrado deve apreciar as condições 

específicas do adolescente – meio social onde vive, grau de escolaridade, família – dentre outros 

elementos que permitam uma maior análise subjetiva do menor. Precedente citado do STJ: HC 

231.170-SP, Quinta Turma, DJe 19/4/2013. Precedente citado do STF: HC 84.218-SP, Primeira 

Turma, DJe 18/4/2008. (HC 280.478-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 18/2/2014).  

Para processo, clique aqui 
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